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O Sr. Vice-Presidente da RA pililica re-
cebeu hontem o seguinte telegramma :.

Tenho a satisfação de apresentar a V. Ex.
•IS 1111IUS afibetlIOsos comprimentos, commu-
i‘xtndo que partiremos amanhã, Os duas
11( ras da tarde, devendo .ald chegar no
dia 0.	 4 .

Queira V. jii. receber as minhas cordeaes
Safplaçõe;,

CAMPOS 44SALIES.

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 710-1)1.: 30 DE OttTrItRO DE 1900

Autoriza o Presidente da 'Repuldiva a conceder
ao Dr. Rodrigo Bratis de Andrade, procurador
da Republica -na secçao de Minas Geraes, um
amuo de licença, com ordenado, para tratar de
sua sande

O Vice-Presidente da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Cong resso Nacional de-
creta e eu sancciono a s:gitillte resolução:

Ar 1. 1." Fica o Presidente da Republica
autorizado a cone, der ao Dr. Rodrigo Bre:tas
de Andrade, pre, trador seccional da Repu-

blica, no Estado de MinaS Gerarias, um anno
de licença, com ordenado, para tratar de sua
saude onde lhe convier.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em
contrario.

Capital Federal, 30 de outubro de iP00,
12" da Republica.

EnANciseo DE Assis ROSA 13 SILVA.

Pessôa,

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Vice-Piesiden do Senado Federal.

havendo sanecidkvid o a resolução do Con-
gresso Nacional, constante do decreto n.710,
deTsta data, pela qual foi o Sr. Presidente
da Republica, autorizado a conceder uni armo
do licença, com ordenado, ao procurador da
Republica Na secção de Minas Gentes, ba-
charel ,Izmi . igo Bretas de Andrade, para, tra-
tamento de :sande, tenho a limita de de-
volver dons dos antographos que acompa-
nharam a mensagem de 20 de outubro.

Capital Federal, 30 de outubro de 1000.
• -

FRANCISCO DE ASSIS ROSA E SILVA.

SECRETARIAS DE ESTADO

-Mn-listem) da Justiça	 Negocios
Interiores

Expediente de 30 de outubro de 1000

DA .11ISTII:A.

Aut orizaraw
1
,se :
1 4 -

O general coinffiandante da beig,ada, no-
desta Capital a pco;jdenciar sobre a

Nj,xa, do serviço, por inclia e ii lade pli ysica,
do cabo de esquadra Rernardino Marinho

O general commanWinte sirperior da
guarda nacional desta Capital a conceder
guias de mudança, conforme requererarn,
aos ,̀ segpintes oniciaes da mesma milicia,
capitão Isma.el I3astos Jorge kl§ t'enentes Luiz
Octavio do Nascimento e AriStides de Freitas
Machado, ao primeiro para o Estado do Rio
de Janeiro e ao segundo e terceiro para a
comarca de Nitheroy, no • referido Estado.

— Cone.A.eram-se
Nos termos do ;8, 4" do art. 12 da lei n. 221,

de2Mle novembro de 18:1-1,t'xequatur, afim de
que poss(i. ser cumpridJ1 a cari4 rogatoria ex-
pedida pelo juiz do direito- (li comarca, de
Penatlel, Portugal, ás justiças (leal a, capital,
a requerimento (1a, \luva. iii VeFil arianie Maria
da Rocha_ para avaliação de bent perten-
cemo:: ao cliolio de seu marido
Nogueira

Seis mezes de lieença, para ti:il:tt tie ne-
gocios de seus interesse, na Europa ao te-
ii ente-coronel conimandoMP do 1" reg i men o
de cavallaria da guarda nacional desta ca-
pital Antonio Ferreira de Dliwira AllIOH .
—Eil VI0/1- o .  a pot • uivin a Recebedoria, desta
Capital.

— Declarou-s ;to comnrandante superior
interino da guaaala nacional nO i,,s1, ( do da,
Balda que. tendo o capita° da guarda nacio-

nal da comarca, de Carnisào Aprigio Fabijk
Darreto Nobre. no meto por decreto de 17
de dezembro de 1898, ibil4r,0 o sello da respe-
egVa patente a 29 de abri/ (lo anno passado,
o fez dentro do prazo legal, segundo ou is-
posto mi aviso-eiretriar de 11 de 1evereiro
do dito anuo, não lhe O applicave1 o art.
da lei n. 052, de 21 de novembro (te 1890, o
qual se entende com Os ornejais que eX(Vtle-

rain O' prazo 'llamado no ;irt,.9" da lei n.3(10.
de dezembro de 1:s é iiie nidiVVEII

Mal;	 ,"!ias tio provogaoo, ti. 1 ,:irtir de 1 do
janeiro ultir?? 0; bem assim fine opport una-
moo te lhe será;,?tiviada, a patente do I ne:;lno

— ReMetterani-se:

Ao Ministerio das Relações Exteriores,
acompanhada da respectiva trarincção, afim
de ser encaminhada a soul destino, a carta
rogatoria que ás justiças do Reino da !taba,
dirige o juiz de. direito da comarca de Irra-
gança, rio Estado de S. Paulo, para avalia-
do dos bens pertencentes ao espolio de Josr5)
Colombi;

Ao . chefe de, policia, a contra-b ; de inti-
mação feita ao procurador da Republica.
nesta secção, a requerimento do padre Joào
Scaligero Angusto Maravalho. ex-propric-
tarjo da t ypographia0 Apostolo.

Ao 1" secretario do Senado Ftf'derali a
mensagem do Sr. Vice-Presiden to da Remi-
Idica, concernente á res.ução do Congresso
Nacional que autoriza o Sr. Prasidente da,
Republica a conceder urn armo de iieenca,
com ordenado, ao procurador da Republica,
na secção de Minas Gerais. bacharel Ro-
drigo Bretas de Andrade, para trat•amento
de sande;

Ao general comina: p lante superior' da
guarda nacional do Estado da trairia, para
os fins convenbmtes, a guia que acompanhou
o °filei° n. 100. de 18 deste mez e rereteni.e.
a A tal PC! 1lf ~Par° Har'l te-ti, Cl ujtt uornt ti t3&
Para o posto de capitão da 1 , companhia (lu
1-17" batalhão de infantaria da guarda na-
cional da comarca de Amargosa. no dito
Estado. foi declarada sem enjeito por decreto
de 29 de setembro ultimo;

Ao general commandante superior I la
gizai:da nacional desta Capital, devillammite
apostillada, a patente do tenente João Ephi-
genio Neves.

DIIIECTORIX DO INTERIOR

".\ I nisterio da. ,Instiçtt e Negaiclos Interiores
—Directoria do Interior-1 . ) seri,ao—CaPital
Federal, 3'd de outubro de 1900.

Sr. Presidi mte do Estado dir Parahyba-
Po P haver sido desligado do serviço da ar-
mada, em 2:1 de março do corrente aval°, o
aprendiz marinheiro Jose Here:IA.1110, ovni se
acha recolhido Jur II n rpieto Nacional, deixou.
elle de contribuir, para:suo f p:trai:lento. cota
a gijrirja, II	 111) ;LH	 g i)	 ltm	 rtr:fulaniento
annexo ii lt ,vretri n.	 lila
de Is09, e passiot a sui coosid..pado main) in-
digente.

Infornirindo tu Min isterio da, Me iuIitt. no
aviso junto ein cópia, que o ia-ti 1)101)1 ma-
rinheiro () natilral da Parahvba.	 ca-
bnflo á admi	 ixicã do District° F'clera 1,
á -vista do dispo ...ao na art. 9
coill o ari . 7 do citado regulaineato, paga.
a zilludida :liaria, porquanto o en Varino nao
O dorni	 tto dttit
igif	 ser 1011.1 ia conta	 •
do Tu- -LI EIS1.1 n 11141 ulcsde a data tio fies11-

•
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gamento até agora. e tambarn daqui em
dia.ote, caso uão delibereis que S3 envie odortnto para, esse Estado.

Rogo mo communiqtreis a resolução que
tomardes a tal respeito, para ulterior proce-
dimento do ministerio a trem cargo.

Soado 15 f,.aternidaelo. —Epitacio Pessâa.
---

Requerimento despachado

Samuel Joseph Barchelon, por seu pro-
curador Salvador Augusto Mendes Ribeiro,
solicitando natoraliza,ção.— Faça reconhe-
cer, por tabelião, a firma do requerimento.

DIRECTORIA DE CONTAI3ILIDADE

Solicitou-se. ao. Ministerio da Fazenda os
pagamentos:

1 )1) 1r)0.s1)0‘), forneci/matos ao 1 bo rate rio
Bactoriologico em agosto ultimo

De 1:2[10:4700, fornecimentos á FitenIdade
de Medicina em setemivo;

—Remetterare-se á Contabilidade do The-
souro os titedos do montopie de I). Elisa
Sidrim Peereira da CuStal e do seu tilhomenor.,

' DIRECTORIA. GERAI; DE SAUDE I.17111,ICA

Accusou-se:
Ao ministro iii 13ra7,j1 em Londres, rece-

bido o orneio n. 45, do 5 do corrente;
Ao consul geral de Portugal, idem, i1 20

de setembro ultimo;
Ao inepector de saindo dos porto: . do Pa-

raná, idom, n. 105, de 2'J de agosto proximo
pas,eulo;

Ao director do Lazareto da Ilha Grand!,
idoin ti 24'l, do 5 do corrente lutei;

.10 inspeatur de saude do 1) 01'0 ‘10 Ido[Grande do Sul, idem n. 1.52, de 5 do cor-rente.
----S014eit arar11-80.ito Ministro da Fazenda

providencias pa:ra."á'tir despachada livre de
dire itos,. na Alfandega da Bailia, unia cal-
deira destinada á lancha pertencente á Inspe-
cl.,)rio. de solide do Porto daquelle Estado.

--R time t teeaan-se:
.1() director geral da Contabilidade deste

ministorio contas na, importaneitt total tie
1:527;a2e0, do f.eout. • monto4 feitos ao Hospi-
tal Paula Condido;

Ao inspector do sonido do porto do Santos,
duas coutas nits importancias de 4M:;400 e
375.S40a, de deeineteções feitas nos vapores
allomãos Aostraliae lloglund, para alli se-
rem cobradas;

Ao diretor do Lazareto da Ilha Grande,
diversas contas .para serem subinettida.s ao
devido processo.

Ministerio da Fazoliaa
O Ministro do Estado da Fazenda, tendo em

vista a lei n. Cr}9, do 29 de setembro de 1900,
resolve que na emissã,o das inscripções rept .e-
sontativas dos titulos a que se refere a mes-
ma lei se observem as seguintes (•)

ltiSTRUCÇÕES

As inscripcões s trão emittidas n v )1or
igu ii ao total dos debitte., chirogeapita,ttios
Banco da Iteptiblica (I() Brun.

II

As inscript;?"ies reeresentarão titules
valor nominal de 1:0 .0),::: e de 100;000.

As inscripções S3I'Ã.) nominativas ou ao
perta/-r, nã,o podend 1 os ao portador serem
do valor infirior a 1:00 Cid. 2 0. § 1 0 da lei
n. 6.s9, de 29 de setembro de 190 0.

() Reproduz-se por ter sabido com incorr3c0[.e.

iv

desdobraveis e transformaveis em qual
época, e serão assignadas pelo Ministr

AS in5cripçõ3s serão de diversos va ores,
mer

[1a,
Fazenda per meio do chancella, e tera 

gassignatura de proprio punho dos directo
do Banca da Republica do Brazil.

Por ()ocasião da °Missão das inseripções,
doverá ser observada a regra, do que'rece-
bera° inecripções ao portador sómento as
croduras por titulus dessa natureza., rece-
bendo nominativas todos aquelles credores
que o forem por credito nominativos.

VI

só por occasião da emissão, corno nos
desdobramentos e transformações, deverão
ser volidadosament:t preninchidos os espaços
em branco, nos talões das inscripções, com
as indicações nelle.s exigidas.

VII

.10 serem emittidas, as inscripções deverão
Sei rugis ;radas em uno livro especial em
fOrma do contas correu es para cada pos-
suidor ; qualquer elattsubj, por ordem judi-
ci.t1 oa extra-judicial, dt ve ser inscripta
com toda a minuciosidade na columna das
tdrbserva,ções» do citado livro.

VIII

Para pie se possa (annpletar desde logo a
emissão das inseripçõos, Iara o Banco da
Ropublica do Dra,zil o rodosconto dos seus
deitit ts apraze, a raz'to de 3 ao armo,
tornandu-os exigiveis a 31 de agosto de 1000.

Em to lus os debitos do Banco da Republica
do era:dl, eeeão contados ,juros até 31 de
ago,a() de 111(n) e a:;,;i11.1 eneurrados para a
di,trilmieão dos titules de que trata a lei
n. 089, de 20 do setembr[i de 1000.

Exceptuam-se desta disposieã.o os que por
sor ,. [totaliza não vencerellt

A entroga das inserip(;,:tais em pagamento
dos ereditos ao portadoc feIL'i mediante
a aprosentação e subsequente entrega do ti-
tini ) ao portador representativo do debito do
bane.), n(70 sendo .este responsavel, si o op. re-
sentante n .7;, ibr o s e 1:witioto dono, salvo
antrior i ,l É ii1Lítp10

Xr

" Os joir os serão pagos pelo Banco da Repu-
blica do litozi 1, a 1 de março e Ide setembro,
sendo obvigatoria a apresentação das in-
seripões, para serem ca,rintbadas no acto do
pagamento [los raspectivus juros.

XII

As translOrenclas serão suspensos 30
dias antes do pagamento dos jatos , atim de se
organizar a folha do pagamento, ficando
lambem suspensos os desdobramentos e sub-
stitube'ais durante essa época.'

XI II

Durante o periodo em que não houver
transferencia i facultado ao possuidor da
inseripção nnminatira vendel-a p . .; . meio ele
escripto particular, na I'Ornri das disposições
da lei n. 507, de 22 de junho de 1859.

XIV

Para 04 desdobramentos, transferencias
e trallSrol'Illac: Nk-z , dCVer:1,0 os possuidores
apresentar propostas (ysignadas de proprio
punho ou por pa scuralor legalmente consti-
tui lu.

XV

Em todas as propostas deverá haver a
assignatura de proprio punho do empregado
do Banco da Republica do Brazil que in-
tervier na transacção.

XVI

O desdobramento e a cosversu de nomi_
ati ras em ao portador o •vic, versa far-se-hão

dat lento, ekrre~ryn
"i'e° iliinscripção devi-m diante a apresentaç

a	 c . i.,pa.nliada da pro-

.
XVII1V)olIssu2o. r.

posta signada rei

0.
Os possuidores de inseripçiínie de cem mit

réis poderão convertel-as em inscripções ao
portador, desde que apresentem um ou mais
grupos do dez titulos.

Quando se tratar do desdobramento da in-
scrip(a7o em uma ou mais inscripções, para o
proprio nome do possuidor, n ito é obrignIoria
a assigna.tura do corretor do fundos publicos.

XVIII •

Em todos os casos de "transterencia. seja
de que natureza for, ou substituição de no-
minativas ao portador e. vice-versa, obser-
var-se-ha o disposto nos arts. 29 e 30 dó de-
creto n. 2.475, de 1:3 de . março de 1897,
art. 18 das disposições geraes da lei n. 559..
de 31 de dezembro de 1898 o lei n. 566, do 9
de janeiro de 1899.

XIX

O selio devido-por venda. è. o estatuído nos
regulamen tos em vigor adere ser coitado pelo
empregado do banco, no 'V'ArS0 da proposta,
sondo devidamente inutilizado pelo vendedor.

XX'

Para conlkirsão das inscripções nominativas
em ao portador e vire-versa, o seno devido
é o proporciona/ ; nos casos, porem, de da:-
dobramento das ao portado,. eni urna ou mais
inscripções, ou das nominativas para o pro-
prio nome do possuidor, o sollo devido é o de
trezentos réis, apposto pelo empregado do
banco no verso da proposta, sendo devida-
mente inutilizado pelo requerente em qual-
quer dos casos.

XXI

As inseripções apresentadas á substituição
deverão ser acompanhadas, nos termos destas
instrucções, das respecdvas propostas, e com
as quaes serão encadernadas mensalmente.

XXII

As inscripções, quando entregues ao banco,
sendo assignadas no verso peto possitidor,,logo
abaixo dos dizeras itnpressos.

Capital Federal, 30 de outubro de 1900.
Joaquim Murtinho.

•	 n
Pou titulo de 31 do oUtubraqroitimo findo,

foram nomeados fiscaes dos im- Pustos do con-
sumo no Estado de Alagoas: João • Aristide:4
da Costa e Silva para a 5a circuruseripção;
José Rodrigttes Mala pára a 0 a ; Antonio Ar-
fonso de Mello para a 8'; Saturnino Soaras
de Albuquerque para ll e; Manoel Magalhães
de Moraes para a lea.

deSpaChad0::

Pelo Si'. Ministro:
Habilitação de D. Candida, Pereira Pinto

Nunes Pires, filha do . fa.11ecido chefe de di-
visão graduado reformado José, Pereira
Pinto, para percepção de meio-saldo e mon te-
pio.—Sellados os docutnen tos a que se refere
o parecer da Directoria do Contencioso, ex-
peçam-se os titulos, providenciando-se para
que cesso o abono de montepio que já percebo.

Idem do I). Beliza Mendes Machado, viuva-
do tenente do 50 bata,lhá,o da guarda nacio-
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uai da comarca de S. José dag! PinhaeS, rio
Estado do Paraná, Pedro Fernandes ,Bueno,
para, percepção de meio soldo, viste haver
seu marido fallecido em virtude de ferimenta
'recebido em combate. - Depois de sa,tisfeiN
a exigencia da Directoria do Contenc.,403
quanto ao sello dos docuneeutoe, paase-se,
dtulo de meio soldo de acvetnelo-coin o pa-recer da Directoria de Contabilidade. jProcesso de Ilquidação do tempo de ser-
viço publico do chefe de secçã.o aposentado
da Secretaria de Estado da Guerra Manoel
Joaquim do Na.sciniento Silva.-De accordo
com os pareceres. Expeça-se o titulo.

Idem do ex-enfermeiro-mór aposentado
do Hospital de Marinha da Ca,pital. Federal
Joaquim José da Silva Resas-eoMpieto o
se,lio dos documerdos coe se referem os
_pareceres, expeça-se o titulo.

Lauro Bransford, I" escripturario da Ai-
fandega, de Sant'Anna do lei vralnento,
dindo indemnização da deSpeza, que fez, afim'
de transportar-se com sua lmilia de Bagé
ata aquella cidade. -Venha por inteamedio
da Delegacia Fiscal. 	 •

Henrique Soares 'de Souza o Paulina Soares
de Souza pedindo emnprimento do alvará cate
apresentam afim de ser transferido para, seu
nome uma ca tela representativa de apolices
da divida, publica, que herdaram por'. feneci-
mento de SQ11pao, Jose Antonio Soares de
Son ia.-Satisfaça a exige nela do Parecer da,
Krectoria do Centencioso. 	 •
• Adolpho Manoel Ribeiro de Freitas. pedindo
cumprimento do alvará que apresenta afim
de ser elimanada, a clausula-usefritctocoin
que se acha gravada Mala cautela :de sia
propriedade, representativa, do apolices.
.divida publica.-Cumpra-se,

Jose Re.riuts Pdila, pedindo para pagar lau-
dernios dos terrenos de marinhas onde se
acham edificados os predios que arrematou
em hasta publica dos bens do espolio do
limado Jose Barbosa de Barros floreira, afim
de sereia os mesmos terrenos transferidos
para seu nome.-De a,ccordo com oe pare-
ceres. Publiquem-se editaes o exija-se o pa-
gamento do sono a que se refere a Dire-
ctoria do Contencioso.

C:aanara Municipal de Juiz de Rira, por
sua pres i dente e agente executivo, pedindo
'eestituição dós direitos aduaneiros que pagou
em 1897, pelo material que importou paira
abastecimento de agua á população da refe-
rida cidade.-FaVa-se a restituição ' da im-
portancia de trinta e cinco contos trezentos
e treze mil quinhentos e quarenta réis
(35:313;a540), de accordo com a informação
do Contencioso do 11 de agosto de 1898.

--
Directoria do Expediente do Thesouro

Pederal

Dia 30 de outubro rir 1900

• Expediente do Sr. director:
Ao inspector da Alfandega, do Rio de Ja-

neiro:
N. 272-Communico-vos, para os devidos

&Feitos, que o Sr. Ministro, por despacho de
23 do corrente, de accordo com o parecer
emittido pelo Conselho de Fazenda em sessão
de 9 do mesmo mez-, resolveu, á vista do que
expuzestes em officio n. 371, de 29 de agosto
ultimo, negar provimento ao recurso
posto por Ferreira Gaspar dc Comp., da deci-
são da commissao arbitrai que classificou
entre os tecidos do art. 473 (hoje 472) da Ta-
rifa, para pagar a taxa de 2:; por kilogram-
ma, o que os recorrentes submetteram a des-
pacho pela nota, n. 3.905. de agosto do armo
passado, como lona de algodão da taxa de
1S200.
• N. 273 -Communico-vos, para os devidos

&Feitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que lhe solicitaram P. S. Nicolson & Comp.,
agentes das companhias de mineração The
SI. John dei Reg Mining 	 Ld ., The
Faria Gol(/ Mining Co. of	 e Tire
Ouro Preto Gobl Mines of Brazil,
resolveu por despacho de 25 do corrente e

de accordo com . o it. § 36, combinado
com o art. 50 das Preliminares da Tarifa,
autorizar-vos a permittir o despacho livre
de direitos, do material de mineração
constante da inclusa relação, destinado ás
mesmas companhias.

-Ao director da Recebedoria da Capital
Federal:

N. 63-Relativamente ao officio n. 112,
dó '2,R de agosto ultimo, em que, trazendo, ao
eálleclitleate do Sr. Ministro o acto pelo
qual impnzestes a Custodio Antonio de Al-
meida a multa de e'2ÇS, elo facto de haver
passado dons recileis ojJ o sello devido,
conforme denuncia dada p 3°8(1 n'ürnes
Teitteira„ recorreis ex-officio da 'Z'1831 poste-
rior decisão„ julgando irnprocede»te
multa, visto terem sido passados os
recibos quando não estava ainda em vigor o
regulamento n. 3.561, de 22, do janeiro do
corrente anuo, cmntrumico-vos. para og
devidos efFeites: que, Por despaelio, de 33 do
CorreÁlte, preferido de accordo coni o pare-
cer emittido pelo Conselho de Fazenda, em
sessão de 9 do dito mez, resolveu ,o mesmo
Sr. Ministro negar provimento ao recurso
‘tt-tiljleio, pára o fim de ser sustentada a deci-
são recorrida por seus fundamentos legaes.

- A' Delegacia Fiscal no Pará
N. 86 -Attendendo ao que lhe requereu a

Weslern Telegraiih Comp. any, Lint UM, na lie-
tkao encaminha/a com o edicto dessa dele-
gacia, n. 57, de 23 de setembro latimo, re-
solveu o Sr. Ministro, por despacho de 25
do eorrnte, tuttorizar a isenção de direitos,
nos termos da clausula 2' do decreto n.
de 6 de junho de 1899 e circular ti. 27, de
21 de janeiro de 1874, para o material con-
stante da inclusa relação, destinado ao con-
sumo da estação telegraphica da requererite
nessa capital, durante o corrente anuo; o
que vos communico para 08 devidos ef-
feitos.

N. 87-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que lhe requereu a ilMn ;017, Telegraph Com-
pany, limited, na petição encaminhada com
o vosso oficio n. 5e, de 29 de setembro ulti-
mo, resolveu, por despacho de 25 do correu-
te,autorizar a isenção de direitos nos termos
da clausula XVI Ao decreto n. 2.000. de 2 de
abril do 1895

'
 e circular n. de 21 de ja-

neiro de 1874, para o material constante dá
inclusa relação. destinado ao constuno.da
estação telegcaphica da requerente nessa,
capital, no 'corrente afluo.	 •.

- A' Delegacia Fiscal no Maranhão:
N. 66 - Em obediencia ao despacho do

Sr. Ministro, de 22 do correifte mm, exarado
no telegramma que lhe dirigiram Moia So-
brinho Sz Comp.', negociantes nesse Estadia
autorizo-vos a acceitar, para -o Pagamento
do imposto em ouro, vales emittidos pelos
referidos negociantes, que deverão cancitinar
apolices da divida publica da naião para
garantia da emissão, cujo limite maximo
será mensalmente de um terço do valor da
canção, convertido 'em ouro, ao cambio de
dez e meio dinheiros por mil réis.

-A' Delegacia Fiscal em Pernambuco:
N. 135-Declaro-vos, para os devidos &Fei-

tos, que.° Sr . Ministro, attendendo ao que
requereram Franco Lopes Comp., na pe-
tição encaminhada com o vosso officio ». 8.
de 11 de setembro ultimo, reeolveu, por de*,
pacho de 15 do corrente mez e de aCcordo,
com os arts. 2', § 36, e 5", das Preliminares
da Tarifa, e art. 424 da Nova Consolidação
das Leis das Alfandegas, autorisar-vos a mr-
mittir o despacho, livre de direitos do consu-
mo e expediente, do material importado pelos
requerentes cem applicação á Usina União,
do sua propriedade.

- A' Delegacia Fiscal na Bahia:
N. 108 - Respondendo ao vosso officio re-

servado, n. 913, de 29 de agosto ultimo, de-
claro-vos, pira os devidos fins e de a.ccordo
com o despacho do Sr. Ministro, de 19 do cor-
rente 111eZ:

1°, que . a ordem desta direetoriaati. 94, do
19 de setembro proximo findo, já autorizou a

continuação de Arthur Ernesto da Silva, no
exercicio do lugar de fiscal dos impostos de
Consumo na l a circumscripção desse Estado,
visto ter ficado som efeito a sua nomeação
para fiel de armazem da Alfandega dessa
Capital ;

2", que ao fiscal interino compete inte-
gralmente a respectiva gratificação, nada
percebendo, durante o tempo em que esteve
afastado do serviço da fiscalisp,ção, o men-
cionado Arthur Silva, que só teria diNito
metade da mesma gratificação. si estivesse
licenciado, ex-vi do ar.. 18 da regulamento
.annexo'ne decreto n. 2.998, da 14 de setem-
bro de 1898;

3", finalmente, que não pôde ser acceito o
vosso alvitre no sentido . de ser dividida pro-
visoriamente a secção fiscalizada pelo dito
scal, por contrariar o que está estabelecido

na aatdem do mesmo Sr. Ministro,n. 8 .; de 27
de ti,gost.,.totio.

___ A' Delepcia Fiscal em Santa Ca.tha-
-	 •

:42-Em obediencia ao despab?io do Sr.
Ministro, de 19 do corrente mez.ranietto-vos,
afim de que presteis informações a re-
apeitaa o requeri inentoorraque João Monteiro
Cabral. tia qualidade de thesoureiro da Ir-
mandade do :.4antlesimo Sacramento e Santo
Antonio dos Anjos, da cidade da . Laguna,
pede lhe sejam entregues as importancias
dos dopositos constantes das cadernetas dá
Caixa Economica ns 124 e 550, pertencentes
ás mesmas irmandafleS. •
.- A' Delegacia FiAcal mei Rio Grande dd

)45-Fan rasq/Y4ia voss5 leelegra,mma.
de O de setemiko ultimo, declarp-vos,•para
os devidos elleiJos e de aceordo cern o des-
pacho do Sr. Miniatro. de 19 do mesmo mu,.
(11 1( as loterias estaduaes que uko se ven-
derem, nem extrahirem no District!) Fe-
deral, apozar de não se regerem Oto decreto
n. 3.638. de!) do abril deste anno, gila só .teem
aplicação iis4que se venderem e Se extra-
hirem no mesmo distecto, estão sujekas ao
imwsto de que trathin oS arts. 1 0 , n. 29, e 80
da lei n. 640, de 14 de novembro de 1899 e

40 da tabella A do regulamento que bai-
xou com o decietto n. 3.564, de 22 de janeiro
proximo findo ; devendo, 'portanto, uni re-
lação aos bilhetes daquellas loterias, ser exe-
cutada a ordem desta directoria, n. 125, de 22
de setembro, acima citado, expedida á Dele-
gacia Fiscal em S. Paulo'.

- A' Delegacia Fiscal em Goyaz
N..14 - Declaro-vos, para os devidos

feitos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
processo encaminhado com , o vosso oficie
n. 18, de 16 do julho ultimo e. relativo ao
recurso ex-offieio interposto da VUSSa de,eig5,'0
mantendo a do collettor de Curralinho que
julgou improcedente ao auto de infracção
do regulamento anne,xo ao decreto n. 2.774,
de 29 de dezembro de . 1897, lavrado eia 14
de ,janeiro do corrente anno, pelo fiscal dos
impostos de consumo Elizeti de Souza, contra
o negociante daquela povoação Jeronymo
Pinheiro de Abreu, resolveu, por despacho
de 23 do corrente, de . accord') com o parecer
'emittido pelo Conselho de Fazenda em seSsão
de 9 do mesmo moi, negar provimento ao
dito recurso, para o fim de ser mantida a
decisão de que recorrestes.

- Ao exactor das Rendas Federaes ern
Pel ropol is

N. 56-Declaro-vos, para os devidos effe.i-
tes, que o Sr. Minis teo, a quem foi presente
o recurso, encaminhado com o VOSSO officio
de 17 de agosto ultimo e interposto por
Henrique Gall & Comp., de vossa decisão
impondo-lhes, na lirma do 'art. 63 do de-
creto ri. 3.504, de 22 de janeiro do corrente
urino, a multa do 600S, pelo facto de terem
firmado um recibo na iniportancia de 33$
sem o competente sello,-resolveu, por des-
pacho de 23 do corrente, proferido de accordo
com o parecer que o Conselho de Fazenla
emittiu em sessão de 18 de setembro ant e-
rior, negar provimento ao :aludido recurso,
por t'21' sido a multa legalmente imposta.
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RECEBEDORIA
•

,Requerimentos despachados	 .
Mrria Emilia • Cavalcante de Albuquerque.

—T-ranSfira-se.--
IVIanoel José.da
Severina : Joaquina do Espirito•Santo.-

jdem. •	•	 ' '•• • • •	 '
•• Pereira 'da Cesta & Com». —Idem..

Simão Teixeira Cardoso.—Idem: .
José "'Vieira:do ,Couto	 'pagando 'a

multa de 20$000. 	 • •
Gabriel.Kratz.'—Averbe-se.'	 • '
Souza 'Alves .& Rocha.—Averbe-se a

dança, sendo esta presente ao encarregado
do 20 districte.' "" ' • •	 ' • •• Pedro Celestino . do Bonifiiii.—Iderti. sendo
'esta, preSc,mte ao-enc„arregado do 4° districte.

Dr. *.iésé Vieii Fazenda—Elimine-se - (i6
lannmento do corrente exerciáo.

•1.,osé da Silva Bastos.—Exor-e do IQ-
;Oniento da 2?-:-presiação e eunipra o peticio-
nario. o prefeeito do art. 70 do regulamento
Vigente,. quanto ál,profissão isenta do im-
posto.	 • ' -• "	 •	 •	 '	 •• "José., . de •Oliveira Mesquita:— Eleve-se a
taxa/de 3a a 20 a. partir' de • 1 de julho . tildam.,
pagando ! a, narina de 70$, de aceordncom
o are. 33 do reg,idanitento 'anum ao decreto
n.. 2.792, de.1 de janeiro de 189e o que feito
ti'anSfira-se`."' •	' •
•FranciSce Cattado.-'-- :Archive-se. Idem.
Antonio Jorge--Rectifique-se a' classifica-

ção,..de accordo com a informação;
Brazil da Silva & Irmãos e A: Pereira' da

Cruz. —Transfiram-se OS registros.
Estevão. ; José ,MartinS'. =-Archive-sé a mu:

dança-,..'Sendo •= 'esta' : presente ao encarregado
do 20 districto..• `•	 :	 •

R stNunes Pinto & Comp.—Transfira-se.
Arnaldd piás Pereira .—Idenr.
M. Corrêa	 ' -
Luiz .. x'Kvier "do Amaral.--: Averbe-se •a

mudança. "." •	 .
Depaingos Pereira Soares de Meireles.—

Idem. •	 " .•

Ministerio da Marinha
•

Por. portaria,. de 31 de outubro :
Foi exonerado, a seu pedido, do serviço da

Armada o fiel de 2a classe Octavio Herculano
Pereira . da Cruz.

Foi concedida aos ma,rin .)-ires nacionaes,
invalidos,- José Antonio da Silva e Godofredo
Bulhões Cavaleanti licença para -residirem,
este no Estado de Alagdas, e :a,quelle .o do
Pernambuco, percebendo ambos soldo e ra-
ções.- • 	 • ;

.. Requerimento despachado
'	 " • -	 •	 •	 •

Antonio Luiz Télleá. :—Não tem, lograr.
-	 •

• iá.teirià da . Guerra . •

Por portaria'do 30 'do jaez , findo concede-
rani-se noventa dias de licença, com , tres
quartas partes' do ..respectivo, ordenado, ,ao
continuo da- Secretaria de Estado , dos .Nego-
elos da Guerra Antonio' . Rodrigues Lauriano
para tratar -de negocios de seu 'interesse no
Estado da Parahyba do Norte.. 	 •

,
Peque rimentos desPachados

.	 -
Cabo de. esquadra Pauline Soare§ Guedes,

pedindo que se lhe conte corno tempo 'de ser-
viço o póriodo decorrido' - de 20 de julho de
1875 á 20 de julho de 1881; em que esteve no
exercite.—Não ha que deferir, será opportu-
iminente attendido.

:Antonio Augusteda Silva, manipulador do
Laboratorio Chi mico Pharmaceutico Militar,
sol i citando licen ça; para tratamento de saude.

•.:-..-Seja• inspeccionado de Sande.' Ao Estado
Maior.	 •. ,,•

bSectundo tenente	 Miguel de Oliveira Car-.	 ,
pedindo licença para prestar exame

na Escola Polytechnica desta Capital.—Com-
pareça em audiencia.	 .

	

;:	 _	
•

Adolpho Sabino de Almeida, requerendo
pagamento do premio 'de que trata o decreto
n. 3.371, de 7 de. janeiro de: • 1865.—Inde-
ferido.	 •

Primeiro sargento Octavia,no Rodrigues
da Silva, solicitando licença para tratar de
negocios de .seu interesse no Estado do Pa-
raná.—Indeferido. •

Alferes João Americo de Freitas, regue-
rendo_que se lhe conceda menagem por eq' „'
respondendo a conselho do guerr-,	 •

ferido.	
•

•,

Ministerior,da ;ilduStria, Viação
• . ra.../ds Publicas

_ -
.airettorri êtt ral da ContabilidadS,
N'.tj)e(1 .ieflte de' 31 de oatúliro de 19,00 .

• Ao Ministerio da Fazenda foram solicitados
os seguintes pagamentos : • 	 •••
s. De 25$, a F., . F: Braga, de fornecimento
-feito ao Observatorio do Rio de Janeiro. em
setembroailtimo (aviso • n. 2.645) '•

134$,.a Domingos da Cesta •Fernandes,
'de fornecimentos feitos' á- Repartição Geral
dos Telegrephos, em maio e julho do.corrente
anno (aviso n 2.646)	 • , • • • !

De 84$800, á Companhia Estrada de Ferro
Therezopolis; de transporte de pessoal, do
fretes e conducções de material 'da 'Repar-
tição Geral , dos Te1egrap4aS, : em . maio do
corrente , anno • (avise n 2.647) ;

De 1:554$315,. a diversos, : de fornecimentos
feitos á EStrada do -Ferro do Rio do Ouro,
em maio do corrente anno,' . requisitado por
officio n. • 137 (aviso . n. 2.048) ; • • • •
-. De 9:663$900, á . Imprensa Nacional, de
trabalhos executados para esta Secretaria de
EStado,' nos mezes de outubro a dezembro do
anno passado (aviso n. 2.649)';

De 144$500.. á Imprensa Nacional, de forne-
cimento feito á Inspeção Geral das Obras
-Publicas, ne trimestre de abril 'a junho • do
anuo passado (aviso ii. 2:659) •••	•
• De .a • D. Norris, de • fornecimentos

Selos á Directoria . Geral dos Correios, em
julho ultimo (aviso n. 2.651) ;
-• • De 303P•;920, ‘'a diversos, de fornecimentos
.feitos á Estrada de Ferro Central do Brazil,
em agosto ultimo (aviso n. 2.652)	 •
•'De 10$740,.: a Alberto Sá •de Oliveira, de
fornecimento feito á Estrada de Ferro Cen-
tral do .Brazil, em ageSto ultimo ( aviso
n. 2.053) ;	 ,-•	 • •

De 2:379$040, a diversos, de • fornecimentos
feitos 'á Repartição -Geral dos Telegraphos,
.em julho e.agosto do corrente :aná; requi-
sitado por officio )1. 1.128 ( aviso n: 2.654).;
. 3.800,a Lege Irmão,- de fornecimen-
to de carvão feito' á Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, em outubro , corrente : ( aviso
n. 2.655 ) ;	 •.	 •
• De 5:463$330, a Marques, .Costa & Comp.,
de fornecimentos feitos • áRepartição Geral
dos em.. agosto ultimo ( avisonl. 

•De 4$720, á ThaLeopoldina Railtoay Com-
pany, timitcd, de fretes, concedidos á Di-
rectoria Geral dos.Correios, em junho ultimo
( avisou. 2.657-) ; ,
; De 10400, á Estrada de Ferro de There-

sopolis, deatransporte e fretes concedidos ;L
Repartição Geral- dos Telegraphos, em 1899
aviso n.2.658,) ;
' Do 32$9804 á- . The Leopoldina Railway Com-

pany,' liinited, de passagens concedidas a em-
pregados da .Directoria Geral dos Correios,
em setembro ultimo , (aviso n. 2.659)
• Do 6:570000, a diversos, de fornecimentos
feitos á Directoria Geral dos Correios, em
setembro , e: outubro do corrente anno (re-
quisitado por oficio n.• 050/2; aviso n. 2.600);

De 78$600, a,Venancio Teixeira de Mello.
vigia de '20' classe: dá Repartição Geral dos

-Telegraphog; de ifideniiiização que despen-
deu em 1899 cem ' 'o • trarisporte a 'que tinha

• direito , quando'renioVide 'da estação de Cabo-
'Frio para' a dePonta Negra (aViso n, 2.661);
, D 20:201$795, ,a diversos, do forneéimentos

feitos á Repartição Geral dos Teleuraphos

•

nos mezes de julho e agosto do corrente anno,
( requisitado por , oficio n. 1.107, aviso
n. 2.662). 	 •

—Remetteu-se . ao Tribunal , de Cf' -
Cópia do contracto celebr,

-,,	 E
:

de Ferro do Rio do 0-' 	 u0 Pela strada
com oS SrS. ..Ullyto& Comp , Dias -.-castro ; -	 tirania, & Comp.; 'Gonçalves

Tagarro Santos :& Comp.,
rara ibericeiniento de material , á. Mesma
eirada, para vigorar durante "o 'segundo
semestre do corrente armo (aviso n 52 ) ;•

Cópia dos contractos celebrados pela Estra-
da de Ferro . Central do Brazil com a The
Cornegie Steel Company, limited, e o Dr. Ma-
noel Augusto Teixeira. para fornecimentos
do 'trilhos e chapas de junção é accéssorios
(aviso ri .- 52 ). •

Requerimentos, despachados
.	 Dia 30

Antonio Cardoso Pinheiro, ex-official
Locomoção da Estrada de Ferro do S. Fran-
cisco; pedindo para continuar como contri-
buinte do montepio:—Deferido. , 	 •

I), Anal& Soares dá Crtiz, . Pedindo os
favores do montepio pelo falecimento de seu
'marido João Joaquim da Criai, 0•Ii. arda-fio do
22 classe da Repartição Geral dosTelegra-
phoS.-4presente, certidão AM que prove a
data, da inscripção de- s'eu fallecido,marido
'no quadro . . dos . contribuintes do montepio o
justifique-se na forma da lei. •

Companhia Lloyd Brazileiro.—Cempareça,
com urgencia, ,na 1 2 seeção desta Directoria„
para completar o selo de algumas contas.

Directoria Gerai. da Industrio

Requerimento , • despachado .
Dia 31 de outubro de 1900

Alfredo Silva, pedindo titulo de garantia
provisoria para sua iny'enção de novo sys-
tema 'de cor„recciona,r loteria, denominado—
Loteria Pred,al. — Indeferido.

Directoria Geral de Obras e Viação

Expediente de 30 de outubro de :1900

Solicitaram-se ao Ministerio da Justiça e
:Negocios Interiores providencias para serem
dispensados 'do serviço . 'da guarda nacional,
etiquanto exercerem os respeetives cargos,
o fiscal da Inspectoria Geral da .Illuminação
Noel do Almeida Baptista e Silvino Gonzaga
de Souza Amorim.

Dia 31
•

Ao engenheiro fiscal da Estrada de Ferro
de 'Porto Alegre 'a Uruguayana, declarou-se
que o Ministerio da Fazenda resolveu que a
isenção do imposto de . transporte consignado
no art. 50 do decreto n. 2.791, 'de 11 de ja-
neiro de 1898, é, applicavel -ás- estradas di•
ferro construides pela União - e administradas
pelo Governo ;.• devendo Ser •,a, ••• egtrada, • •sob
sua fiscalização equiparada ás estradas con-
,struidas.por particulares sem subvenção.

— . Declarou-se ao chefe da commissão
•melhoramentos ; do porto de Pernambuco já
ter sido providenciado no sentido de ser des-
pachada, livro, de direitos, a caldeira para
,substituir a da draga n. 4 e autorizou-se a
encommenda de material na Europa, para a
draga Gonçalves Ferreira.	 • • • •;	 •

—Para seu conhecimento e para o devido
expediente com o engenheiro-fiscal do ramal
de Molungú a•Alagoa Grande, da Estrada de
Ferro -Conde d'Eu, declarou-se ao engenheiro-
fiscal desta estrada que -ficam approvadas as
espocificações traduzidas, relativas a uni
carro de 1 a e outro de 2a classe, que a com-
panhia -cess ion ari a da . mesma estrada - pre-
tende adquirir para etra,fego do dito ramal,
cuja construcção aquela . companhia con-
tractou, especificações :essas que foram trens-
mittidas a .este ministerio bom! relido
n. 175,-de á de•• setembro ultimo .—Commu-
nicou-se ao engenheiro-fiscal -da -Estrada de
Ferro 	 Molungda .Alagoa Grande-. :il.

•
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Requerimento despachado

Dia 30 de outubro de 1900

Dr. Antonio Correia de Lima, como pro-
curador do agente executivo municipal do
Curvello, pedindo que o material destinado
ao abastecimento de agua potavel daquela
cidade seja despachado na Esvada de Forro
Central do Brazil pela tarifa 7a . — Sim,
pela 7" classo da tarifa n. 3, pela qual Icem
sido despachados materiaes para a,quelle
fi rn

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Requerimentos despachados

,losé da Silva Ramos, praticante dos Cor-
reios do Rio Grande do Sul, pedindo tres
.mezes de licença, para tratar de sua saude.
— Concedo.

Vicente dos Santos Paiva, carteiro rural
dos Correios do Rio Grande do Sul; pedindo
60 dias de licença, para tratar de sua saude.
---, Canudo.

Erico Vieira de Almeida, praticante dos
Correios de S. Paulo, pedindo dous mezes
licença,para tratar de sua saude.—Concedo.

Alvaro de Oliveira Andrade, praticante
dos Correios de Minas Geram, pedindo seis
mezes de licença, em prorogação,para tratar
de sua sande. — Concedo 00 dias.

Arthur Carneiro de Miranda o Horta,
fiel do thesoureiro dos Correios do Districto
Federal, pedindo 30 dias de licença, para tra-
tar de sua sande.— Concedo.

Dr. Francisco José de Almeiclia Brant,
administrador dos Correios de :mas, pe-
dindo tres mezes de licença, para tratar de

.sua sande.— Concedo.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS Do DISTRICT()
FEDERAI, E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portarias de 31 de outubro findo
Foi exoneradó o agente do correio de

Mendes José Daniel . Barbosa, sendo nomeada
para substituil-o D. Paschoalina Milano ;

Foram concedidos 15 dias de licença ao
praticante Alceste Seusburg Vieira de Lemos,
para tratar de sua sande.

SENÃO JUDICIÁRIA
Smpremo Tribunal Federal

JURISPRUDENCIA

Habeas-corpus—Como preliminar, tomando-se
conhecimento do pedido de habeas-corpus

efeito por telegramma, sendo do mesmo modo
apresentado o termo de recurso, visto ter
sido este interposto em tempo, conter a peti-
ção os requisitos leiloes e nao haver disposi-
ção que prohiba acceitar-se o pedido de
habeas-corpus transmittido pelo meio empre-
gado, é concedida a ordem impetrado, para
apresentação do paciente e necessarias infor-
mações, que ser(Io acompanhadas do respe-
ctivo processo

N. 1.408-1° Decidindo-se preliminarmente
tomar conhecimedto do recurso enviado a
esto Tribunal por despacho telegraphico

a) por ter sido interposto dentro do prazo
legal e conter a petição todos os requisitos
exigidos pelo Regimento deste Supremo Tri-
akunal;
\ii) por não poder °Merecer obstaculo d pre-

terição do paciente o meio por elle empre-
gado para fazer conhecido o constrangimento
era que se acha, porquanto, si o decrete'

n. 39, de 30 de janeiro de 1892, autoriza por
despacho teleg,raphico, em caso urgente a
prisão provisoria de qualquer individuo, é
evidente que na ausencia, de lei prold-
bitiva cem protecção á liberdade, não se Me
tamboril deixar de logicamente acceitar o
pedido do habeas-corpus transmittido por te-
legramma, que apenas serve ara exigir da
autoridade competente os esclarecimentos
para ter logar a decisão definitiva.

Accordam por esses motivos, conceder a
impetrada ordem de habeas-corpus, para
mandar que soja o paciente apresentado na
sessão de 29 do corrente mez, prestando .o
presidente do Superior Tribunal de Justiça
do Para as necessarias informações, que serão
acompanhados do processo a que responde o
mesmo pacierito.

Supremo Tribunal Federal, 8 de agosto de
1900.—Aquino e Castro, presidente.—Bernar-
dino Ferreira. —Andrtt Cavalcante.—Piza e
Almeida.— Macedo Soares. — Pindahiba de
Mattos,vencido.—Manoel Murtinho.—João Pe-
dro.—Americo Lobo, vencido.—/T. do Espirito
Santo,vencido.—Lucio de Mendonça.—Pereira
Franco.—João Barbalho,—G. de Carnalho.

Habeas-corpus—E' negado provimento ao re-
curso, por não haver, pelo que consta dos
autos, constrangimento illegal na prisão a
que esta sujeito o paciente, preso em fla-
grante e achando-se em andamento o pro-
cesso de formação de culpa pelo crime defi-
nido no art. 266, paragrapho unico do
Codigo Penal

N. 1.408-2.° Vistos, relatados e discutidos
os presentes autos de recurso de habeas-
corpus,em que é recorrente o paciente Bento
Leite Chormont,a,ccordam negar provimento
ao recurso por não haver, em face da prova
dos autos, constrangimento illegal na prisão
que está. solfrendo á mesmo paciente. Pague
o paciente as custas.

Supremo Tribunal Federal, 5 de setembro
de 1900.—Aquino e Castro, presidente.—Ber-
'Jardino Ferreira.—André Cavalcante—G. de
Carvalho.—Macedo Soares.—Piza e Almeida.
,—H. do Espirito Santo. Não conheci do re-
curso, por ser irregularmente apresentado
neste Tribunal.—Pindahiba de Mattos. Não
conhecia do recurso, e, conhecendo, negava
provimento.— Manoel itturtinho. — Pereira
Franco.—Lucio de Mendonça.—Americo Lobo,
vencido. Emquanto não se desfizer ou não se
rectificar o exame procedido na °frendida, a
classificação do facto attribuido ao paciente,
dadas as circumstancias em que foi elle
colhido, é a de tentativa do crime previsto
no art. 267 do Codigo Penal, (Carrara,, pró-
aramma do Curso de Direito Criminal § 358
In fine); por isso concedo-lhe soltura, me-
diante prestação de fiança.

Não adopto a claSsificação no art. 266 par,
ragrapho unico, feita pelas justiças do Pará,
e acceita por este Tribunal, porque, na falta
de emprego effectivo de ameaças ou vio/en-
cias, que constituem circumstancia elemen-
tar desse delicto, não se pode presumil-as
idade da offendida, que O maior de 16 annos
(art. 272, do Codigo Penal).

As penas do art. 266 são iguaes ás do
art. 268 (estupro) o mais graves que as da
art. 267.

O art. 335 do Codigo Penal Italiano, fonte
do nosso, pune a corrupeko de pessoa menor
de 16 annos com a pena, do reclusão até
30 mezes, que eleva a 6 aimos quando o de-
noto é cenamettido com engano, ou quando
Q delinquente for ascendente da pessoa me-
nor, ou quando se lhe haja confiado á sua
curadoria, educação, instrucção, vigilancia
ou custodia, ainda que temporaria.

O projecto do Codigo Penal n. 250, de
1893, e que foi redigido para a 3a discussão
da Camara dos Deputados em 1896, esclarece
o aetgal, nos arte 273 e. 27—Joao Pedro,

Recurso eXtraordinario.— Tomando-se conhe-
cimento, nos termos do art. 59 § /0 letlra c
da Constituição, do recurso extraordinario
interposto da decisão proferida em segunda
instancia, reformando a da primeira, para
julgar os A. A. careceu/ores da acção inten-
tada contra a Fazenda Estadual do Amazo-
nas, pedindo o pagamento de uma divida
contrahidos pelo superintendente de um muni-
cipio por serviçosprestados pelos recorrentes,
em beneficio do mesmo munidpio, posterior-
mente supprimido por lei estadual, que
se diz ser contraria ds Constituições da
União e do Estado, é negado provimento ao
recurso, porquanto não contractaram os re-
correntes com o Estado, devendo passar a
obrigação contrahida para os municipios a
que foi annexado o extincto; o Poder Le-
gislativo praticou com opala extincçito um
acto facultado pela sua Constituição, sem of-
fensa da Constituição Federal; accrescendo
que por 'lei posterior foi restaurado O antigo
municipio, ficando assim sem effeito a lei
impugnada e mn Vigor a obrigação por elle
contrahida para com os A. A., ora recorren-
tes.

N. 185.—Vistos, relatados e discutido
estes autos de recurso extra,ordinario vindos
do Estado do Amazonas, sendo recorrentes
Domingos Francisco Soares e Sua mulher e
recorrida a Fazenda Estadual, dos mesmos
consta:

Que contra esta propuzeram aquelle,s uma
acção ordinaria, alegando que, creado pel,a
lei estadual n. 118, de 27 de abril de 1895.; o
municipio de Urucurituba, contractou p seu
1° superintendente com elles, autores„, e em
seguida effeetuou-se a desapropriação. de ter-
renos necessarios para alargar-se o perime-
tro do povoado, abrindo-se praças ë ruas e
para construcç'ão de ediacios cerniterio.
pelo preço de 37:908.3000, que seria pago á
proporção que o permitiSsent as finanças da.
novo municipio, com os juros de 8 °/,, ao ann,0
pela móra;

Que antes de serem embolsados de parcela
alguma daquela quantia, fel pela lei n. 164,
de 14 de maio de 1897, supprimido o dito
municipio e annexado o respectivo territó-
rio aos municipios de Silva o Urucará, e que
sendo inconstitucional essa lei Dor ferir ao
art. 68 da Constituição da UniÃo o ao art. 93
da Constituição Estadual de 3 de junho de
1892, era o Estado obrigado a pagar a divida.
dontralida pelo municiplo extincto,, visto ser
o Congresso Legislativo representante do
Estado e ser pelo Poder Executivo sancciona-
da aquella lei inconstitucional ;

Que a sentença do juiz de direito julgou a
referida lei n. 164, de 14 de maio de 1897, in-
fringente da..diposição do art. 68 da Con-
stituição da 'Unia°, coimo é também attenta-
toria da, resma disposição a nova Constitui-
ção Estadnal de 17 de agosto de 1895, quan-
do, nos seus arts. 97 e 99, dá ao Congrmso
tegislativo a faculdade de suppriinir mun'x-
cipio ad nutuni é, julgando, precedente, a
acqão, condemnon a Fazenda Estadual no. po-
did-o, juros e custas ;

ue finalmente), appellando o rapresen-
tante do Estado, para o Superion. Tribu-
nal de Justiça, reformou .este, pelo ao-
cordão A lis. 62, a sentença appellada,
julgande; os autores carecedores da acção,
viste' não ter o Estado com elles contractado
qUella desapropriação, e dever passar a

obrigação dela resulta,ntia para os muni-
cipios a que foi annexado o municipio extin-
cto, attento o augmento,de renda e proveitos
que auferiram estes. com esta annexação ;
tendo o Poder Legislativo praticado com
aquela exthicção um acto facultado pela
sua Constituição e nos termos por ella esta,-
belecidos, sem prova em contrario, e tamboril
sem offensa da Constituição da União; aceres-
cendo para assim decidir e julgar, o facto de
ter a recente lei estadual n. ,212,41e 5 de
março de 1898, restaurado o mesmo muni-
cipio de Urucurituba com os mesmos limites,
sede, nome e termo judiciario, constantes da
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lei n. 118, de 27 de abril de 1895. que primi-
tivamente. o havia creado, ficando assim sem
effeito, nulla e, lei impugnada, e ent toda a
vigencia a obrigação contrallida pelo muni-
cipio • restaurado para coei . os autores ora
recorrentes..

. O Supremo.; Tribunal Federal, conhecendo
dos recursos nos termos do art. 59, § 1°,
lettra c,..(1 ,1, Constituição, nega provimento
pelos fundamentos da decisão recorrida.
Paguem os yeeorrentes as custas,.

, .Supremo Teiltunat .Eederal, 8 . de agosto de.
19G9.—Aquino . e Castro., presidente.-e,Pinda-
hiea de Mallos.—.:Macedo ,Soares.—Bernardino
Ferreira.,=.Piaa ;e, ,Almeida. 7:-, Luci° cie Men-
donça.—lilanoel Murtinho, vencido, por jul-
gar paejtalicado. o recurso, vis0 constar dos
autos- ter sido revogada a , lei estadual,
arguida de ineonstitucional.- G. de Carvalho,
vencido, de accordo coma, declaração do voto
do,. Sr. m i n istre ,Ma noe Mord titio .—.Tooó Bar-
boato; vencido; julguei prejudicadO o recurso.
_pereira Franco.-4merica.,00, vencido,
por , julgar prejudicado ,,o rocueso.— André
Givalcarde,,,.....jotTo Pedro: N. do 'Espirito
.Santo.—Fui presente, Ribeiro de Almeida.

Aggravo — E' negado provimento ao aygravo
trt.'erposto pelo procurador fiscal da Fa-
;s'endci do . Estado de S. Paulo do despacho
do- juiz'. see,cional, que be. , »1 decidiu, indefe-
Ti72do a peliça() inicial do aggravante, em.
que era requerido -mandado de manutençao
'de - posse .do edificio cedido pelo Governo
Yedéral e destálado a servir de aloja-
mto aos . immigrantes no munieipio de

•Campinas, porquanto importava a pretenvio
do ,aoravanle a incorporaçao de um pro-
prio na.cionat aos bens do Estado de Mo
Paulo.

Pelos documentos •fliciaes juntos aos autos,
•vê-sé que a ces.s• l'o e entrega definitiva
do edificio a- que se Mude dependiam de
onfirmaçãO do Congresso' Nacional, Co e-

d:Sgo que no se verificou; tanto que o
Go ‘nernO mais tarde declarou Sem . effeito o
acto' anterior; sendo assim de todo infun-
dada . pretençãO do aggravante.

N. 341-=y1stos, expostos e discutidos estes
autos de agravo de petição: em que é
aggra,vante a 'Fazenda do Estado de São
Paulo e . agravado o juiz seccional dalli,
negam provimento ao aggravo, porquanto
bom -decidiu o juiz a quo, não attendendo
ao pedido . da aggravante, que importaria
a a.nnexação • de uni proprio . nacional aos
bens daquelle . Estado, guando se vê, pelo
officio dó Ministro da, Indústria e Viação de
6 de março . de 1893 (ut fis.-4), que a
entrega definitiVa do edifiei° a que se-allude,
Para., hospedaria de immigrantes no.
níóipío -de .CanaPinas? nog Precisos termos
d?: .pgagr,ajukci unico do art.' 64 do Consti-
a/Mãe, ainada -dependia do confirmação

Que, entretanto, não se verb:
fleme, tanto'a,ssini que o actual Ministro, em
nefne do Sr. -Presitlente da Republica,
conside..rou sem effeito o 'acto do seu ante-
cessor, cilmo tudo consta do officio, por eópia,
a lis.. 8 .. Custas pela aggravante.

-Supremo. Tribunal Federal, g :.le janeiro de
1900.—Perei,~a Franco; vice-presideia te .—An

-drd Cavalcante. —Piza e. Alnteido„—PinJahiba
de Mattos.—G. Carvalho.—Bernardtno
?eira ,..Americo	 Joao Pedro:
Earbalho. Vencida-Posse, turbação e tempo
della (não excedente de anno e dia), requisi-
tos Ossenciaes,por direito,paraser concedida
a inanutençã,o por via 'eummarla, acham-se
provados dos autos e de Mod .° o: mais pleno.
Do aviso n..25. do Ministerió da . Fazenda,
de 14 de novembro de , 1899, a lis. 5,- se ve
reaonhecido pelo Governo Federal: que o do
Estado de S. Paulo está na posse do predio
que d . este fora entregue por aviso ir. 19,
de 6 de março de 1893. Se vê mais a . reno-
vação da exigencia, ia feita por anterior
a-viso (n. 4,- . de 28 de fevereiro - daquelle
Ulmo) da restituição. e entrega chi- predio ao

Governo Federal e a ameaça de que este
voe vender esse predio: e ah i esta a turba-
ção confessada, o que menos não é que o
jus possessionis obscurum reddere e autorisa
o remedio, invocado pela a,ggravante, da
Ord.' liv. 3, tit. 78 § 50 . que a acção
foi intentada em tempo util,va-se pelas datas
do citado avis, n. 25, de 1899, e da petição
inicial. Nestas condições, o que cabia era a
concessão do mandado requerido, aberta a
defesa á parte contrario, si o quizesse im-
pugnar (a qual com isso aliás não ficava pre-
judicada, tendo sido elle a propria que sug-
geriu ao aggravante. «conservar-se este na
posse do predio ate que se resolvesse sobre
a acceiteção das respectivas propostas» de
venda ou arrendamento, fls. 6). Não era
caso de proceder-se juris ordine nom . servato,
supprimindo-se a instancia e tolhendo-se,
como se fez, ao aggravante, seu direito de
exercitar a. demanda. Nem se justifica o pro-
cedimento havido com o considerar-se o ag-
gravante mero detentor, a titulo precata°.

Isto seria objecto para a discussão na
causa, e sentença final com conhecimento
delia, proferida a, seu tempo, mas não para
despacho ipicial e elionnativo da acção.

Não e exacto, entretanto, que o aggravan-
te seja detentor pawari4. Verifica-se (do
aviso a fls. 5) wie elle tem posse, não con-
cedida por eivor o graça do Governo Fe-
deral e revogavel a arbitrio deste (tan.din
quandiu is qui concessit patitur, dal. 1. Dig.
de Precario), mas por lhe ter sido o predio
transferido e entregue eai virtude de dispo-
sição constitucional.

Tendo passieb a i Estado o serviço da co-
lonização e inunigraçao, a União transferiu-
lhe arespectivo material, o predio destinado
a alojamento do immigrantes; isto jamais se
poderá considerar um emprestimo, um acto
revogavel. () conceito juridieo do precario,
o intuito e os termos do art. 64, paragrapho
unico, da Constituiçao,obstam a intelligencia,
cerebrina sustentada no • aviso citado. E
cumpre ainda ter -em vista o que em seguida
passamos a expor : Os proprios nacionaes
constituem 11 tu ite(TVO de bens para partilha-
rem-se entre a União o os Estados,. e em-
quanto.estao pro indiviso, os Estados, no ca-
racter de condominos, teem noites, em geral,
posse civil e tambem a posse corporea, mate-
rial. nos que estão °ocupando ; são pois per-
feitamente manetoniveis. A communhão, a
que nos referimos, vem já do anterior re,gi-
men, politica Antes do acto addicional
Constituição do Imperio achavam-se enfeixa-
dos os interesses provinciaes com os geraes,
sob a gestão superior do governo central.

peia reforma de 12 de agosto de 1834, po-
rem, a provinela deixou de ser simples cir-
cumscripção administrativa ç devia ter certa
autonomia, desmembrando-se, do Governo
geral, em favor della, direitos, funkties,
preroga,tiyas que então se lhe attribuiram.

Nessa partilha não se pódio deixar de fa-
zer entrar a dos terrenos, edificios e pro-
priedades até aquella época possuidoe e ad-
ministrados pelo governo geral: o acto ad-
diciorialestabeleoeu titio ficava pertencendo
província regelar a administeação de seus
bens, sendo que uma lei geral ordinaria de-
veria discriminar os bons que passariam a
pertencer ás provindas • (art. 11, § 40.)

O aviso de 6 de abril de 1835 promet-
teu que no anilo seguinte se passaria a
extremar os bens provinciaes dos qne 4e-
vei am continuar a ser proprios nacionaes.
E o de 21 de abril do 1837, tratando de
resolução dé assembléaprovincla/ acertea de
terrenos devolutos, mandou que se aguar-
dasse a divisa-o dos -bett.t. ileraes e provinciaes
promettida pelo auto addicional, art, 11,
§ 4°. Sobre o ,assunipto baixaram anula os
avisos - de 21 de julho de 1837 o ni ,346, de 10
de agosto de 1861.

Quanto á realização dessa promessa, um
projecto na Camara dos Deputados, em 23
de junho de 1835, curava disso e em 27 de
agosto de 1838 foi nomeada uma commissão
para extremar os bens geraes dos provia-. _

ciaes. (Vide Uruguay. Adm. das Prov.): mas
essa partilha nunca se - chegou a fazer e os
bens de que se trata continuavam assim
pro indiviso.

E' evidente portanto que as províncias .
eram consenhoras, com o governo geral, dos
proprios nacionaes existentes ao tempo da
proclamação da Republica. E. O evidente
tambem que, estabelecido o novo regimen e
com elle dada a elevação das provincias á
categoria de Estados, em satisfação á antiga
aspiração federatiya delias, não foi propo-'
sito da nova Constituição dar aos Estados
menos do que tinham as provineias o redu-
zir-lhes o patrimonio.

Fora isto contradictorio coei o espirito fe-
deralista que predominou no Congresso Consti-
tuinte, onde de mais a mais tinham assento
representantes que eram testemunhas da
'tossimo, administração e quasi geral aban-
dono dos proprios nacionaes nas provinciaS,
exceptuados os que eram °ocupados com re-
partições geraes, havendo muitos chegado
a estado dç ruinas.(0 rela,torio do Ministerio
da Fazenda, de 1896, dá noticia dessa má
administração.) De modo que a interpre-
tação do art. 64, paragrapho unico, da Con-
stituição Federal não pôde ser sinão em lá-
vou 	Estados, salvo a limitação nellei 

Diz a disposição citada:

«Os proprios naciona,es que não forem ne-
cessarios para os serviços da União passarão
ao dominio dos Estados em cujo territorio
estiverem situados.»

E ahi está a base para a partilha promet-
tida pelo acto addicional: do acervo sepa-
ram-se para quinhão da União os proprios
necessarios,os serviços della, nos outros fi-
cam aquinhoados os Estados, cabendo a cada
um destes os bens que se acharem em seus
respectivos territorios (e que não tenham
tocado á União, por serem desnecessarios aos
serviços della.) Ex antecedentibys et conse-
quentilms opti»ta fit interpretatio.

Sendo, pois, assim, dos bens que por tra-
dição e regular °ocupação se acham ein mão
e posse dos Estados e de que a União não
tenha necessiade para occupal-os em serviço
seu, nem um lhes pôde ser por ella tomado
sem violeneia e attenta,do. Ora, o predio de
que se trata, o proprio Governo Federal o
havia reconhecido desnecessario, (solem
cera falsum quis audeatl ) e por isso entre-
gue ao Estado de S. Paulo. E até já não
figura na relação dos proprios naciona.es
existentes nesse Estado, apresentada ao Con-
gresso com o relatorio' do Ministerio da Fa-
zenda, 1896, annexo paga. 72-77.

O reconhecimento de não ser o predio ne-
cessario ao Governo Federal o a entrega ao
Estado, realizando o preceito constitucional,
são irretrataveis, embora irregularidades que,
acaso nisso se possam ter dado (e que quanta
a nós não se verificaram). O fim constitucio-
nal está preenchido, não ha voltar atraz, •

Nem o Governo Federal pôde, em tiles con-
dio-Éjes, contravir seu proprio aoto, vindo
agora e tardiamenteejulgar-sa incompetente,
tendoaliás elle propilo reconhecido que a
disposição de qtie se trata é antes de caracter
administrativo do . que legisla,tivo (Mensagem
ao Congresso, em 31 de outubro de 1895,
Diario do Congresso Nacional, de 2 de no-
vembro do mesmo. armo).

Nem colhe o dizer-se que o acto do Gover-
no poi a entrega do predio . dependente de
confirmação  pelo Congresso. Essa entrega
realizou e disposto na Constituição, que não
estabeleceu processo para isso, nem ha lei
ordinaria estatuindo-o. E' facto consumado e
passou logo a produzir seus effeitos juridicos
Era acto de administração, não dependent e'
de confirmação e não pôde ser annulladd,
desde que com isso nada mais se fez que
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• executar a Constituição. A clausula da con-
firmação pelo Congresso era puramente ar-•
biti •aria, escusada e inefliciente. E si efficacia
pudesse ter, não podia agora o.. Governo
motit-proprio supprimil-a para apoderar-se

. do predio :que - 'entregou Sio acto • .dependia
de , approv.ação, o Governo que oPoz•della
dependente, que o submetteti ao Congresso,
de veria aguardar. o :•.pronunciamento deste;
desde que lhe estava affecto.

Mas não ha acto algum ' legislativo a re-'
speito da 'entrega da • hospedaria ou -aloja-
mento de colonos de S: Paulo. • 	 - •

De mais, o que iria resolVer e legislar so-,'
bre isso o Congresso?	 • •	 •. 
. Que; passando para b Estado de S. Paulo
serviço de . immigração e colonização', quem
precisava da hospedaria, quem necessitava
do predio, especialmente affecto • a esse ser-
viço, era,. não o Estado (que •' ia ficar incum-
bido da immigração); mas a.União (que dessa
ineitmbencia se exenerava).?. -A confirmação
era irrecusaxel (si fosse, exigida no caso).
•..Ainda menos preço.merece -a allegação de
que os próprios nacionaessão . ;:tarnbeni 'nó-
cessarios aos Serviços 'financeiros dá•.União,
podendo esta. véndel-os	 appliear
productO a despezaS. públicas.. (av:-. 1ls...5,' e
Mensag. cit.) .

Esta singular idéa com certeza não passou
pelo cerebro de nenhum dos membros do
Congresso Constituinte.. Nos an.naes respe-
ctiVos'nada•lia que a autorize. ou. recorde.

Por nenhum representante fora aventada,
e. haveria sido combatida, si algum tivesse
apresentado tão peregrina. lembrança..
:Para as provincias, erigidas •em Estados,

iam passar novos e -despendiosos serviços,
que precisavam de edificios, material apro-
priado e' installa.ção conveniente; 905 repre-
sentantes que isso notavam; ao mesmo passo

• entregavam &. União a massa dos proprios
nacionaes, ind ispensaveis a esses novos ser-
-Viços ?-• •

Já' eram quinhoeiras nesses
'proprios, por se acharem elles ainda pio in-
diviso, como acima mostrámos, e os-repre-
sentantes que as convertiam . mia Estados e
lhes .attribuiam„ novos,onus poderiam acaso
despojal-as • da parte que era delias .naquella
propriedade -, Justamente quando 'dam mais
precisar de . seu uso e gbso ?'

A mensagem citada recusa a :entrega
dos proprios nacionaes'aos Estados, porque
(textual) • 'kx as •s alfandegas acham-se em máo
estado, reclamando , generalidade delias
reparos importantes,'''sinão reconstrucção
completa ; que os serviços militares, os de
correios o tele o.

b
raphos, os de hv•• iene e arre-

cadação das rendas internas e todos emfim não
funecionani com a precisa regularidade por

• faltado boa,s• accemmoda,ções..:.
.Proprios nacionaes da União pódem não

se prestar. em - um . momento dado para o es-
tabelecimento de certo serviço, mas quando
não possam. ser, permutados, soa valor' ou' o

.*preço de seu aluguel será muitas vezes' sutil-
ciente para a acquisição, F: no mesmo estado
e :até na mesma localidade' em que estiver
situado. do • um - outro que , offereça as con-
dições exigidas... : • • •	 • •	 •

De maneira que, :segundo esta idéa, os
constituintes no •• art. (34, paragrapho unico,
engenharam a se,guirite . burla: «Os proprios
na,cionaes passarão aos Estados em que se

'acharem, com excepção dos que estiverem
occupados com repartições federaes, ficando
os demais em poder da União, que osvdera
alugar, permutar e vender para com a re-
ceita reconstruir e ir concertando . os outros.á
M edida, que de 'reparo forem necessitando 1!"!»
Era caso, em vista de todoi,o exposto;,.de
dar provimento ao • aggravo de 11s. 13.—
_Luci° dê Mendonça, vencido, de acosrdo corá
o voto do Sr. ministro João Barballio.—II. do
Espirito Santo, vencido, de accordo com o
voto do Sr. ministro João Barba-lho,

Aggravo — Conzopreliminar,,n.e7o toma o Tri-
' 'banal. conhecimento do .• ágg.ravo,	 'parle
• referente á .denegaçao da cauçaa pedida de-
, pois.de effectuadas as diligencias de appre-
. hensab e deposito . do productos ,contrafeitos,
• nos 'termos do regulamento á. 9,828 de

1887, porque o Tecurse de aggravo facultado
• pelo art. 34, desse regulamento, veysa . sobre

a inv.). ortancia do.arbitranzento da cauçao e
nao pôde ser ampliada ao caso de ser con-
cedida ou negada a mesma caliça°. . O ag-

- gravo,por sua natureza, é resfriei° nos casos
especificados na lei.-	 • • '

Quanto ci denegaçao da fiança . cis custas,
á confirmado . o despacho de que. se aggrava,
visto que, na especze dos autos, ncio lia razao
para. impôr-se. ao , aggravado uma medida

. que só tem. ,cabimento nas demandas prop .ia-

. mente ditas,, mas mio em simples actos e di-
,; ligencias preliminares da acçao, cujascles-
. pezas sto previamente satisfeitas per quem

as promove..
•

N: 350 Vistos e: relatados os autos de
aggravo de petição, • interposto .- por Cardoso
de • Andra,de &,, Comp.'. do 'despacho do Jui2
Federal dasoçcã,o de S. Paulo, que indeferiu
o pedido de fiança •ás,- custas, cia parta do
aggravado Antonio Valete, e da caução re-
lativa ás diligencias de que trata o art. 90,
parte . 4', do ' doerei') n. 3:084, de 5 de ,no-
vembro de• 1898.	 •

Discutida a . materia„ resolvem prelimi-
narmente nãb cOnliecer do a,ggravo ; refe-
rente ao despadho que não concedeu a cau-
ção -depois de 'elfectuadaSas di1iencias de
apprehensão e deposito 'de productos contra-
feitos, nos termos .do regulamento 9.828,
de 31 de- dezembro' de- 1887, 'attendendo a
que no art. 34 desse regulamento se eátatuia
recurso de aggravo, contra importancia
do arbitramento da caução,' e por tanto não
sendo licito , amplial-o,'ã , Concessão . Mi dene-
gação da mesma canção, por ser: o'aggravo,
pela r sua propria indole, restricto aos casos
especificados pela:; •	 - •

Quanto &denegação da, -fiança ás custas
•Accordão conhecer' do aggravo para con-

firmar' nesta ,.parte o despacho aggravado
pelos seus , fundamentes, visto que, na hypo-
these de que •se trata, 'não ha 'razão para
impor-se ao a,ggravado.iima medida, que só
tom cabimento nas demandas; propriamente'
taes; como : se • evidencia nos termos do de-
ereto n. 544,do 10 de-julho de 1850, não ca-
bendo, conse,guintemente, em simples actos e
diligencias preliminares da acção;ctijas des-
pezas sãoPreviafflentesatisfeitas por quem
as promove.	 •	 • • • •' •	 •	 "
•Condemnani os .a,g crravantes nas custas. • .
Supremo Tribunal Federal, 12 , do maio de

1900.—'Péreirci. Franco, viceL.presidente.—
clo,Espirito Santa.— America Lobo. —

13érnardino Ferreira.' — Macedo Soares .—
Piza' e Alnieida.'== Andrd Cavalcanti.— Ma-
noel Mil-Unhe.= G. r.de . Carvalho.

Gilberto Ribeiro • de Saboia . ora agras-tão; -
para o fim de. rescindir-se o acto 'do presi-
dente do Ceará,' que, contra'.o disposto . ,ne '
art.-74 da Constituição' do Brazil, cassou o
acto da remoção do • aggra,va.do, d'a Comarca•
de Jardim, para a de Baturité, onde -elle •já
se achava em exereicio por' mais -de doas
a,nnos é designou-lhe á Comarca. de Milagres,
que 'entrementes tinha sidodesuiembrada
do Jardim; para nellafunccionar;' 	 •

Considerando, que em , verdade a clausula
a-do art:'60:(la Constituição do lkazil
bile aos juizes foderaes, competencia pira
prócessar ejnigar os: litigio&—queyersaraiw,
quanto aos poderes.- , conferidos as 'garantias',
asseguradas, 'ou • as prollibiçõ es . .. • fei tas *polo
instruniento constitucional, AndePendente--,
mente dó-toda á lei especial ; mas, •., .

Considerando que a •• garantia -expres,sa
no art.- 74 da • mesma- constituição 'se
tringe aos funccionarios • federaes
como-prova -a • historia'de:. sua
cripta 'nos-noS" animes,' do Congresso /Consti-
tuinte, vol. 29. pagi e51'4. vol. 30.
pag-: 116 e 165; de feito : esse-artigo formava
o § 45 da emenda substitutiva t offeree,ida -nas
sessão de 27 de janeiro:de . ..1891 pelo tenciit(t ., -
Retumba e • v.arios outros • congressistas ao • -
art. 83_ do projecto constitucional, que •e&-'
tava redigido para 20 discussão, tal (Piai
tinha sido proposto pelo Governo Provisorio,'.,
salvo a (Enfermiça do numeração (86) emenda.;
que, adoptada na sessão . de , 13 de -fevereiro -
do dito armo, • é agora • o teor,do actual ••
art. 87 e do sous §§ 1 5,'2) e 35, tudo relativo
ao exercitee urinada e as classes annexas, •
e 'pertencentes ao titulo 55,- das. disposições
geraes,,menoS ó primitivo § '4" que, por ter,
-formado novo artigo sob n-74, foi transferido.
para a sução 2, titulo" 45 , que se inscreve

„declaraçao, de direitos
•Cor a:siderando que- algiitiS Estados do Brazn,'

.entre 0Sr quaes o Ceará, no art.• 71 da sua
Constituição, decretaram as suas leis . , con- •
^stitucionaes e organicas, :sem quebra • da,'
perpetuidade das' f.tinc̀ções -judieiams,a5, as
regras ••segundo as , quaos os seus,j,vizes de
ia instancia poderão ser removidas de umas
para Outras comarcas, por accesso ou cónve-

nieCnocnisaidpeirtbalniedao, cOn'foine
se mostra dos itens da Petição inicial e de
outras alle,gações do . ' aggrava(Io, • a especie
deste litigio rege-se pela Constátuição e pelas,
leis cearenses que. elie argue , tereni sido mal.'
interpretadas 'e até in fringidas • pelo presi- '
dente 'do Estado no acto iinpug,nado zr. • • 	 •

Por' estes fundamentes Provè a este recurso
e manda que o juiz ,a quo, revogando a. de-.,.
cisão de :fls. 22, julgue provada ‘ a S excepção.
de fis. 10 e declare-se incompetente • para•
conhecer 'do caso em questão : • pa(ras as custas .
pesloupaig.egnrlaaTdr°ibUna-.1 .. Fe.	 11,, de agoSto ••
de. -1900.— Aquinn, e , Castro, , presiderite. •
Amorico •. Lobo f—Piza . .e Almeidit:Bernar-
clino . Ferreira.— Macedo. '.Soares.--.Pereirá
France .—.Pinclahiba cle ,..Illattos:=1.I. - ao- Es,'
pinto Sántó .--Lucio de Mendonça .211anoel

. 111urtinho.—Andr d . ,Cavalcrenti.—tr. ;de .,Car-:
valho .—Joao . Pedro, • por % alguns- dos funda
mentos •do accordão.--Joab Barbalho.

Aggi.avo-2.E" ` á" c gád
•niunhavel . de que usaram-os 'recorrentes; por
lhes haver sido recusado agg. ravo do despa- •
Cho •em Tm'. o juiz aquó ;cleclaro^U • nao jul.
gar-se ncompetente para funccionar em uns
autos de inventario. Tal decisao,. "em' pro-
cesso adniinistrativ'o,nao	 ,'loga'r' ao
curso de aggravo; sónzente: ,;cabido, em vista
da lei;: do despacho que -rejeita. o julga a
excexao der incompetenciaregularnienta op-
posta e processada. e ,n ,ao de qualquer,' deci-
sae ^Sobre materia	 cOmpetencia:co MO vaga

- generieaMenie disPõem, eXarbitando . de
Sua Pinem° . apenas regulamentar: os
tos ais, 143, de:1842; 737 de 1.8r.;0;
de 1898.
N. 365. Vistos, exposto:4 e discutidos os:

autos da c:a.rta testemunblavel de que usaram

Aggravo7-E' dado p• rovimento ao aggravo in-
terposto-da' decisao do juiz seccional do
Ceará; declarando-se competente para pro-

, cessar e .decidir a acçao proposta por um
juiz de,direite, Para o fim de ser rescindido
o - ,acto da -pr-esidenèia do Estada que cassou
o' da rentoçao do 'mesmo juiz de uma para
outra cinnarea, onde já se achara em exer-
cicio, designando-lhe terceira para nella
funecionar, porquanto, nao d a justiça fe-
deral' COMpel ente, em vista da lei, para co-
nhecer do caio em questa°, que é regido
pela Con'slituiçao e leis do respectivo Estado.
A' garantia exPreSsa -no ..art. 74 da Consti-
tuiçao Federal se restringe aos funccionarios
federaeS•vitaliciOs
N: 361.-0 tribunal: Vistos estes autos

de aggravo que o procurador geral do Estado
do Ceará e o respectivo procurador fiScal'
interpoem da decisão de fls .: 22, 'onde o juiz
de secção, julgando . afinal não prevada
declinatoria fbri,a lis. 10. se declara 'compe-
tente para processar e decidir a acção ordi-
naria, proposta pelo juiz de de direito he,
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ApPellaçao civel. Corno preliminar, tomando'-
. se conhecimento , da appe,llaçào, posto que

apresentada dons dias depois do prazo legal,
visto ter para isso concorrido o juiz a quo,
dentarando seus despachos ulteriores ao re-
cebimento da appellaçcio, e porque, tratando-
se . de .executivo fiscal, devia ter appellado

de sua deciséto i '1v:to podendo.. por'
isso, a demora, na apresentaçab P;-ejudicar-

-. a Fazenda Nacional, 6 reformada ' a sen-
tença que julgou improcedente o pedido por
guio estar janto ó termo' de ,multa imposta
ao appellado, como negociante de' bebidas
alcoolicas nacionacs,. por infracçao dó de-
creto n. 2.421, e por guio ter tido o réo li-
cença para vender taes bebidas ; porquanto,
em vista da lei e do que dos autos consta, nao
proce ,lem os fundamentos da.. mesma sen-
tença, devendo proseguir a'execuçilo e resta-
belecer-se o deposito do objecto penhorado,
que o juiz 'mandou levantar apear de re-
cebida a appellaçao em ambos os effeitos •

N. 521 — Viâes: relatados e discutidos
,estes Mitos, entre partes,' appellante; a

Nacional, por 'seu representante legal,
e appella,do, Vicente Ferreira da Silvá Quei-
roz, dos mesmos se vê : 	 "

:Que foi o .ap5el1ado multado na quantia
'de por infracer1,0 do regulamento
n. 2.421, de 31' de agosto M.e 1896, como Mer-
cador de bebidas alcoólicas riacionaes-;..

, Q ue, intimado ,. do mandado executivo„
requereu depositar a impor nela da Multa
e visto para . offerecer .embárgos. depo-
sito,' porém.'quo não realizou, dando, rogar
a ser. ,expedido mandado de ' ,penhora, e ef-
'fectuada esta, offereceu, então„, seu em=
'ba,rgas ;	 ,•	 •• •-

Que. nestes alegou nulidade da aeçao: I

por
não constar.o termo da, multa, , alemdisto,
improcedente,, pôr nãoSer, elle, réo, ' nego-
ciante.de.bebidas alcoolicaS •	

,
-

•Qae, corrende o executivo Setis ..tnrmos, ,of-
foremr o réb na dilação Probatoria apenas
a certidão a fls.:18 v, e, .arraioando• afinal as
partes, seguiu-se a sentença alls. 24, jul-
gando improcedente o pedido, poit não ' estar
junto ,o termo, do multa, e por no ter tido o
réo licença,pa,ra vender .bebidasalCoolicas,;

Qae desta sentença appellou, can'. tempa, o
representante da Fazenda; Nacional,. e gaio.
apezar de , recebida a amolação em ambos
os effeitás, deferiu o juiz ao ,pedido do réo
appelle,do, mandando levantar ,a, penhora e
entregar o ,objecto penhorado, protestando
então aqüelle representante, da Fazenda con-
tra Semelhante procedimento.

Não passou a 'preliminar ide não 50 co-
nlieeer da appellaçã,o por ter sido apresen-
tada, deus dias depois dá preá legal, visto
ter Para isso muito concorrido . 0 juiz a quo
demorando •seus despachos ulteriores ao re-
cebimento da, appellação; e ainda, porque, na
conformidade, da .jurisprudencia deste tri-
bunal, devia o mesmo juiz ter appellado de
sua decicão, e neste caso .a demora na apre-
sentação não pódo • prejudicar á Fazenda Na=

.cionNsa.10.-iiiweede
'a defesa do rée, e 'o primeiro

fundamento da' sentença appellada, por-
quanto, o documento . a 'fls. 4, offereeido com
a petição' inicial, O .sutriCiente base para o
executivo fiscal, 'tanto mais- achando-se Cor-
roborado pelo de fls. 22, que, nos, termos' do
decreto'n. 9.835, do 29 de fevereiro. de 1888,
mandado observar pela 'lei, n. 193. B, 'de 10
de setembro de 1893; art. 50,- paragrapho
unico; 'foi offerecida pelo representante da
Fazenda Nacional, COM. Rias razões flnaes.

Por demais futil é o segundo fundamento
da dita' sentença, pois não se trata die im-
posto de licença, mas de inulta Por' infra-
cção ao citado decreto 'n. 2.421; servindo, o
documento de, fls. 18.,,• offere,cido pelo réo,
e o que se refere á sentença, semente para
provar não ser verdadeira a alegação do
mesmo réo, nos seus embargos, e em suas

razões flnaes de que: não negociava em be-
bidas alcoolicas naciona,es, provando o con-
trario o proprio documento que exhibiu.

Reformam, pois, a sentença appellada,
declararn subsistente a penhora c. .mandam
se prosiga na execução. -restabelecendo-se o
deposito do objecto • penhorado.:- • •-• • ,
.,Deixam„ de ordenara responsabilidade do

juiz a quo .attendendo a,, que .já está elle
'respondendo a processo por factos identicos.
'Pague as custas o .appellado*.
!	 •	 ,

Supremo Tribunal : Federal. , 2 de junho de
1900.— Aquino,e Castro, .—Pinda-
hiba ,de Mattos.—, G. de Carvalho.— •.Toeto

,Pedro.—Macedo Soares	 Bernardino . Fer-
. reira.-11:. do Espirito ,S'antó:116tei . tambein
pela responsabilidade do juiz.=Manoel Mu'-
tinha.--Piza e Almeida, : vencido Lucio de
Mendonça. vencido na 'preliminar e de me-
nus. —André Cavalcanti.— ..finTo Barbalho,
Vencido. —Pereira Franco, Vencido.— Ame-
rico Lobo, - vencido nas preliminares 'e de
meritis.—Fai. presente; Ribeiro de Almeida.

•
• .	 .

Appellaçd'qi civel—N.ilo vencida a oretiniinar
, de voltare gn os autos. ao:Juiz:o , a, quo ,alim
ser -julgada: de , ,neoritis, • a'acçõe • intentada
pelo A: A. appellantes Contra à Fazenda
Nacional, 'pedindo ó 'pagamento	 qísanf ia
que lhes é devida como conferentes 'e ap-
prehensóres .de r . um contrabando effectuado
na -.Alfandega de Santos ;• tendo sido pela •
sentença.appellada annullado o.processo por
incompetencia • do- juizo .federal : desta Ca-
pital para processar &julgar ar causa, que
devia ter,: sido .preposta,' , no.juizo. ,seccional
de S. Paulo, reforniada a meínta_sen-
tença, ,Sendo julgado valido o probesso e
condemnada a Fazenda Nacional a pagar
aos A.. A. a• quantia pedida, 'porquanto.
guta rói em tempo allegadu. • excepção de
incognpetkvict de juizo,' e, prorogada • a jn-
risdicçõo, nos termos da lei, é procedente
a aeçao, tendo jd sido reconlieCido :pelo
Governo' o direito . dos A. A.,' que receberdo
70 ° lodo producto do lel:tilo do contrabando
appreliendido,,, • co gn deducçao da taxa de ar-
mazenagem devida

• N. 571 — ViSto , re a ados e discutidos
estes autos de appollação civel entre partes,
appellantes os autores Vera,nUAlonso Gomes
de Almeida e Manoel Alves da Silva, e a,p-
pelada a Fazenda Nacional. •

Tendo os autores, ora appella,ntes, quando
no, exercido do cargo. de, conferentes da
fandega de, Santos. no.£stado .de, S.. Paulo,.
apprehendido eni 16 do agosto...de,1893, um'
contra,bando de 149 caixas 	 con.tendó.mobilias,
foi laVradep reSpectiyo terinede . apprelien-
são em que lisos foi reconhecida a , qualidade
de aPprehensores. •, ,	 I fl•Nos termoS (tis' leis ' Vigentes as mercado-
rias • apprehendida,S	 V., ,,foram.	 -eD.diçlg
hasta publica; produzindo almporta,néia de
38:030$000.„...
-.Deduzidos os '30'°/c, pertencentes á Fazen-

da Nacional, os 70 °/0-restantes até agora,' não•
foram adjudicados ,,aos apprehensores, e por •
isso propuzeram elos a. presente,acção
naria para o fim de .ser 'a . Fazenda • Nacional,
Condemnada a pagar-lhes a quantia a que se.
julgam com direito, com de,ducção da taxa do.
armazenagem na importancia. de 4: 377$600.:•

A sentença appellada,d.a julgou nulo o pro-
cesso ,.por incompetOncia do, juizu, federal
desta cidade para proceàáar, e julgar a' canga ^
que ,deyera ter :sido proposta,' no •juizo' Seccio-
nal. .de„ S. ,Paulo,' onde,fera contrahida
obrigação 'em virtude da ,qualt:adqiiiriram
os .autores o direito á adjudicaçaq • do , pro.-,
dueto do contrabando apprehendido	 .

. Accordam reformar a sentença appellada,
depois de proposta picão vencida, a ,prelimi-
nar de Voltarem es autos ao juizo a 'poleara:
julgar de maritiS para, julgando valido o
processo, condemnar a Fazenda • Nacional a

osé Soares do Rego e outros,. por lhes haver..
sido recusado aggravo do despacho em que,
o juiz federal da secção das , Alageas declarou
não se peder julgar incompetente para func-
cionar nos autos do inventario do Dr. Carlos
Mornay :

•
Considerando, preliminarmente, que tal de-

c iSão. proferida em processo administrativo,
não dava logar ao recurso do Isiggravo, pois
este, na e:specie, semente cabe do despacho
que rejeita ou julga a excePção de incompe-
tenda, nos termos do 'art. 54. , rr. VI, lettra

. a, da lei n. 221, de 30 de riovernbro de 1894,
qgc, . em fórma mais laconica, encerra o
mesmo preceito da, Ord. liv., l o tit. 60 , §9o;
e. liv. 30 , tit. 20,' § 90 , do qual resulta que
este caso de aggra,vo só se verifica: quando

• ha, (Iecisão, preferida sobre excepção de
)m,petencia regularmente opposta.e proces-

sada, e no qualquer decisão • sobre materia
2 de competencia, como vaga e genericamente

dis^pbene, exorbitando de sua.funcção, apenas
regulamentar, o decreto n. .743, de 15 de
março de 1842. art. 15,§ 1 0 , e, .reproduzin-
do-lhe quasi litteralmente os termos,' o de-
creto n. 737, de 25 de novembro' da 1850,

_ art. 669, § 1 0 , e o decreto n, '3.084, de 5 de
novembro, de 1898; art. 715, lettra,—a ;

Accordani negar provimento '61, carta tos-
' temunhavel, comlemnando nas custas os're-•

correntes.

, Supremo 'Tribunal Federal.' 22 de agosto
.. de 1900. — flquiyio e Castro, presidente.—Lueio

de Mendonça, : rálator , -para o accordan-L —
piza e Almeida .—Pindahiba de illattos.-3Li-

- noel Murtinho, vencido. Dava provimento á
carta testeinunhavel para,mandar escrever o
aggravo . por me parecer ser 'caso • deste.
adispesitivo • do art. 54. n. 6, lettra a; da

. 'lei n. 221, de 1894. deve • entender-se de
accordo com' o pavceito geral eátatuido no
mesmo numero, que mantem os demais
casos de . aggravo . admittidos pela legislação
processual,v4gente. Ora, entre taes cases se
acha o de art. 669, § 1 0, do Reg. . n. 737,
de 1850, o qual permitte o recurso em ques-
tão sempre que houver decisão sobre ma,-
teria de competencia,, quer o juiz se julgue
competente, ',quer não; e. • tanto é cabivel o
aggrave com essa amplitude, que a elle se
refere expresSamerite o art. 62, n. 2, da
mesina,• lei n. 221. Limitar o aggravo tão
semente ao despa,clio que rejeitar ou julgar
a excepção de incompetencia„ .0 privar desse
remedio „legal os prOcesses em -gim não se
possa articular tal excepçãe. Assim, por ex-
emplo, em um inventarie (especie 'dós .aff-
tos) cujo processo, por ser summario o
de natureza • administrativa, exclue a al-
ludida excepção, embora se questionasse
sobre competencia e • .o juiz se pronunciasse
a . respeito. não se poderiaa ggravar porque
a questão de , competeneia • não . se• revestira
da fórinarsacramental • de uma excepção dl-.
latoria. ,UrnainterPretação; pois, que torna
omissa a lei em urna 'hypothese dada não
pôde ser tida' como verdadeira. Dessa-intelli-
gencia restricta afastou-se a Consolidação
da Leis referentes.a . Justiça . F.ederal. que'a&
mate o aggravo com , a latitude consagrada
no citado -art. -669 § l o (art. , 715, lettra a;
'do decreto n. 3.034. de 5 de novembro de
1898). — foao Barbalho, vencido nos termos
do Voto supra: —Pereira Franco.- — Ma-
cedo Soares. — ,Torto Pedro. — IL do Espirito
Santo. — G. de Carvalho, vencido de. amor-
do com a declaração do voto do Sr. ministro
Manoel Murtinho. Americo Lobo, vencido,
á vista da • nota . 435 de Moraes- Carvalho,
réia,tiva á ,disposição da.Ord. L. 20,
§ 9°. reproduzida na lettra . do art..54, § 60,
n. 221. — André Cavakarili,,vericido e votei
de ,accordo cora os fundamentos dó voto do
Sr. ministro Manoel Murtinho.
tlirtá Ferreira.
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imprensa bra,zileira, das escolas Superiores' e'
demais 'classes que alli se fizeram represen-
tar durante a visita do Dr. Campos Salles.

Conforme está annunciado, hoje deverá
S. Ex. partir:para o 13razil....

ESTADOS UNIDOS

DMI-se 1101 violento terremotb ante- hon
tem em Caracas, capital de"Venezuela.

Houve' 25 Mortos e numerosos feridos c,
entra estes, o presidente da Republica, gene-
ral,Castro, 'que ficou com uma perna que-
brada.

Cerca de 100 Casas foram em .parte . de-
struidos. : . • •, : . • • .

— Annunciam telegrammas da Colornbia
que 'deu-se : importante rbubo 'na ;Imprensa
Nacional eia Bogotá, tendo sido subtrallidas
notas de banco, cujo . valer ó delira milhão
de dollars.

— A explosão • occorrlda • no : estabeleci-
mento dos droguistas Tarrant S ..; Comp., si-
tuado á . Greenwield, teve offectiyamente,
come à' principio se . suppunha, grayissimas
"conSequencias.	 • • • •• .,	 ,
• Não 'sÓmene o estabelecimento todo foi «

pelos areS,mas umas 30 casas • da yisinhança,
fOra.in algumas destruidas o as outras muito,
damnificadas'. • 	 .	 •	 .
."`QUarenta; pessoas' foram' Mortas Pela ex-
plosão o 104 gravemente feridas.
,0 tremor de terra, que 'se Manifestou

em:Caracas,. destruiu totalmente a cidade de•GuarengS, • • . •
Telegrananuii de Cape-Town ànnunciam

,que Os boers aineaçairi novamente a cidade
do Kimberley situada na fronteira oeste da
colonià de ()range. . • • '• 	 • ;	 ‘..	 •

Os `jornaes londrinos 'deplieram as scenas
lirutaes que se deram nas ruas de Londres, a
pretexto do festejar a chegada dos Volunta-
rios que combateram no sul da,
•Todos os individuos que foram presos como •

iffiplicades nos turnilltos havidos Serão jul-
gados . pelos tribunae7.competentes.

••	 Telegraplia,m ile Berlim ai) Standard
confirmando que a França o a Russia, 	 "
riram á convenção angio-állemL	 ' •	 ,

o ,correspondente. do -Times
em S. Potersburgo que a Russia, respon-
dendo á notificação que lhe foi feita pela In-
glaterra e pela Allemanha, declarou que as
clausulas dá conVenção anglo-alleng não mo-
dificam materialmente a situação geral, com •
respeito á China.,

—Teleg,rammas rec' ebidoS, •ao meio-dia,- do -
sul • da Africa anniinciani • que 'os boers amea-
çam Yryburg:, capital da Bechzianalandia.

-1Na, ultima das eleições inglezas os con-
servadores unionistaà • ganharam uma 'cadei-
ra no districto de Shetland. •

FRANÇA
.	 .

.0' Sr. Emilio Lonbet, preSidente da Repu4
blica, assignou hojó decreto ideterminando
que se encerre no dia 12 de novembro pro-
ximo a Exposição Universal de,Pariz.

Nesse dia serão distribuidos aoa pobres
50.000 francos..	 • .

— O jornal L'Eclair annuneia , que' está
decididapara janeiro ,proximo a nomeação
do Sr. Léon Bourgeois para , embaixador , da
França em Berlim. .;	 -

O jornal Le Matin publica Um tele erram-
ma de Madrid dizendo que o governo fiespa
nhol confiara aos estaleiros frahcezes a comi-
strucçã,o de oito grandes couraçados, quatro
cruzadores e 100 torpedeiras.

OS ESTADOS
MINAS GERAES	 •	 t'.

O Dr. Eduardo Menezes, presidente da;
Liga Contra a Tuberculose, .da cidade 'do
Juiz de ,Fora, se esforça Para inaugurar
essa associação no dia 7 de dezembro, com
toda a .solemnidade. ,

' .Forani.,.convidados para, oradores o ' Dr.' .
Francisco de Castro, que fanará. sobre sciert-'

cagar aos autores a quantia podida; • por-
manto, proposta a acção no juizo federal
lesta capital,, o procurador seccional não
xllegou .excppçã,o de incornpetencia, contestou

acção por. negação, reconhecendo assim a
competencia deste juizo.. .

A Ord., Liv. 3 0 Tit. 49 § 2° dispõe «TM si
o réo allegar primeiro a excepção que tocai
ao pracesso,:ori qualquer outra; não poderá
já,mais declinar o, foro do juiz; si • elle . for
capaz do prarogaM ;.porque parece ' haver
prorogado sua jurisdição, allegando perante
elle a . excepção dilataria, que toca 'ao • pro-
cesso e bens de feito» — calei de 20 do no-
vembro de 1894 no art. • 47 •considerá .. iesup-

a,nullidade de falta de cOmpotencia
do: juiz que houver julgado á éausa, si ..a sita
jorisdicção não fOr . • susceAvel do proro-
gaçã,o, e desta natureza é á incompetencia
ratione personce. que é a que na Causa se dá.

Nos termos do art. 651 da Consolidação
das-iLeis.11.1.as Alfandega,s 'o' prodUcto da ap-
prelienSitoque . foi julgada procedente, depois
de deduzidos 30 , % para a• Fazenda Nacional,
será integralmente adjudicado ao appre
hensor.	 . •	 • •	 . •
• Pela disposição • do art. 602 da Mesma

Consolidação, do producto dos objectos .ap-
preliendidos, que for adjudicado a,os'aPpre'L•
hensoreS; se 'deduzirá a taxa de armazena-
gem que• estiver'. vencida até a data 'cai
que se tornar effcctiva a apprehenSão (de-
cretos ns. 8.549, do 27 de maio de 1882,
art. 30,,e n 5.321, de ,.30 do julho de, " 1873,
art . 7°, paragrapho unico,n. 2)	 •): • • ,

O direito dos autores está reconhecido polo
Governo, como :consta .da' 'decisão' do Mi-
nistro da Fazenda a fls. 13 o pelo Consollio de
Fazenda wils...14, e nem podia fundadaMenfe
ser impugnado, a.ltenta a clara e terini-
na,nte disposição da lei. .• 	 •	 •
:Eni'. vista., do exposto, julgando • Proce-

dente a acção, condemnam a.Fazerula Nacio-
nal a entregar aos , autores os .70 % pro-
dueto do leilão do contrabando apprelteridido,,
com idedi Loção ;da,. taxada' armazenagem, em
vista .dodigposto no art. 602 dá Consolidação
da,s.I,eis das Alfandegáss.

Supremo Tribunal Federal, 29 de agostede
1900.—Aquino e Castro,. présidente. —Pi:ut e
Almeida.—G. de .Carvalho.—Maçedo .Soares..
—jogo Pedro".—Andr&.Cavalcnnti,—Manoel
Murtinho.-11". do Espírito Santo. —Pereira
Franca—Anterico Lobo, vencedor na •preli-
minar, independentemente da prorogação de
jurisdicçã'od,o juiz a quo, que considero com..
potente para, o caso, sem necessidade do ac-
cerdo' tacito ,ou expresso . das partes.—Lucio
Mendonça, vencido ha preliminar. — Jogo
Barbalho.—pernardino Ferreira.7-Pint14hida
db'Mtitt .os, Veribido; 'ariniillava, o processado

'4,Mpropriedade, da, 'acção_ ,,ordinaria,
em vez da, Sufrinia,rid, éspedial de que tra,ta,•:p,
art. '13 da, ` . n . 221, de, ,1894 . Ainda, vencido
porque votava para qub descessem os 'autos
ao juizo a.quopa,ra que julgasse este a questão
de 9neritis.	 .
..Fui presente, Ribeiro de 'Almeida.'

.	 .	 • 	 .

Revisgo áinte E',dadó ;provimento' ao re-.
curso de revi*, interposto da sentença que
coitilemnou os recorrentes. como .incursos no
art.' 310,5 1 0,. combinado' .coni' o arts. *315
e ,4Q9 do Çoi,ligo	 para julgárpreli-.
nzinarmente incompetente a justiça do Es7
tacto do ,:Pará para: ebn7tecerjo ..erinte
caluninia publicada em UM p'eriodicà iin-
pressono -estrangeiro' : e'distribuido no Pra-
;ri!. &há nte no Jogar -Onde . foi iinpressõ e

• distribuído opãriodieo contçndo artigos repu-
tados : ealumniosos pôde ser apurada a re-
sponsabilidade criminal dos seus autores, e

. :na° rtaquelle'iem:'qUe,'apenaS'séfe "i'a distri-
buiçgo, sem que se tenha provado- haver Sido
feita -com consentimento dos niesMos au-
toreS

4,58-Vistos, expostos e discutidos os
presentes autos,em que José MendeS Leite e
E (1,11ard.4.:Me rides .; Leite' pedein: i a •,revisã,'o
(Ia sentença, do Superior Tribunal de Justiça.

do Estado • do Pará, • que os • condemnou a
soffrorem a. pena, de nove meZeS:e dez dias
do prisão simples e . multa de seis centos mil
róis, grão mediu do. art.. 316, - 5 1 0 , Conibi
nado com os arts. 315 e 409 do Codigo Pe-
nal, dão provimento ao recurso para julgar,
preliminarmente,. incompetente • a justiça do
17103n10 Estado, para conhecer de crime de
'calunania impressa em oirn periodico im-
presso no estrangeiro e distribuido no Bra,zil.
Porquanto, no art. 4 0 do • nosso Cotligo • Penal
se acham definidos os casos em que são pa,s-
siveis de panas • os individuos riacionaes ou
estrangeiros,, que comnietterern crimes no
territOrio brazileiro, • sendo que o 'facto da
que se trata consammou-se na cidade' do
Porto, rei no de . Portugal ,••'• onde • foram im-
pressos e distribuidos osaliudidos periodicos
CoMmoróio do Porto; portanto, sómente -alli
Podia, ser apurada a' responsabilidade '

dos. a ato res dos! artigos, reputados ca;
lumniosos,:e não era na • capitaldo • -pará, le-
gar em que apenas se verificou a • distri-.
buição, será que; entretantO; se ' tivesse pro-
vado ter.: sido • --felta par;. consentimento , des
autores, ora' recorrentes, 'nos Precisos 'ter-
usos do art. 22, § 2', lettra, b, do . Citado Co-
digo . Penal.	 • • •	 •	 •	 •	 •
• Pagas as custas pelo recorrido.,
-Supremo Tribunal ' , Federal, 9 •de junho de

1900.—Aquino.é• Cast?'orpresidente. —André
Cavalcanti.—Pereira Franeo.Piza e' Alma:

de Carvallta=Manoel Murtinho.—
Lucio de Mendonça.-11. do Espirito Santo,
vencido. —P indoltiba de Mattos. ' —TOgó• Pedro.
—Jogo Barbalho.—nernctrdino ,• Ferreira.--
Americo Lobo.—Verificada a responsabilidade.
do autor, residente no Brazil,"por injurias
ou'calumnias imprassas : om . paiz estrangeiro,
mas aqui tambem distribUidas, :centra, peàsoa,
aqui residente, não' se Ode contestar a 'com-
pe,tencia, da justiça nacional' para proces-
sal-as o punil-as, • tanto oriaiS qúe a respon-
sabilidade subsidiaria. do vendedor , ou' do
distribuidor .do iniprosso e : extingue 'ante a
prova da :responsabilidade principal de autor
aqui morador, equivalente á da:pendeu -ma-
ção,. proferida por tribunal 'estrangeiro,' de
autor ou de editor lá domiciliario (Codig,o
Penal, art. .22, 5 2, -A.).	 •	 . •

MIS, si a exemplo dos , delictos enUmera-
dos no art. 50 do . Codigo • Penal taes calam-
nias ou injurias (irnpresSas• no estrangeiro, e
distribuidas em mais . de um paiz), incidem
sob a jurisdlcção doS tribuines de mais de
uma- nação, -é claro, • supponho, que entro
nós elas são affectas , á compctencia • dos
juizes federa,es (Constituição, art. 00 II.) •
. 'Assim modifico os termos por demais abso-
lutos de conclusão ora adoptada pelo tribu-
nat.—Fui presente, Ribeiro de Almeida.

O' EXTERIOR 
ARGENTINA

Continuam nessa, Republica as festas em
honra ao Dr.' Campos Salles o de sua illustre
comitiva. Na,Pessoa de S. Ex. tem o Bra,zil
redebide as mais signIfiCativas provas de
alta" estima e fraternidade que lhe dedica
essa Republica.

Ante-hontem foi S. Ex. visitado por di-
versos representantes de instituições pias o
outrtas . pessoas que invocaram a sua valiosa
intervenção junto do governo argentino para
o effeito do obter perdão em favor de sen-
tenciados.. 

S. Ex. tem feito excursões, acompanhado
do Exila. Sr.,general Roca, o do illuStres re-
presentantes dás Mais alta funcções pu-
blicas desse paiz, sendo sempre enthusiasti-
eamento acclamado pélas multidões popu-
lares onde quer que seja divulgado:
• Tão' significativas demonstrações de sym-
pathia e fraternidade dispensadas pela Re-
publica Argentina ao chefe da Nação Brazi-
leira; Se .tem feito. • reflectir.. por ,todev os
membros do,sua comitiva, representantes da,



.	 .	 ,
eia,, o padre Julio Maria sobre 'religião o o

' ennsellieiroAffonso Perna sobre humanidade.
' — Realizam-se hele neste Estado as eleições

.municipaes.	 -
RIO GRANDE DOSUL.

Foi • muita.ctáncorrido i o' . enterro do major
thornaz Teixeira; tendo sido • extraordinario
o número de ofilciaes do Exercito; da Brigada
Policial éciVis presentes: 	 .	 • •

:Em cima do:ataúde, foram collocadas •mui-
tas icorózts.	 ••:- • • 	 .,• •	 • •	 _	 .

•,k,A guarda de honra _foi prestada pelo 170,
batalaão de infantaria. • 	 . •

.Foi . nomeado testamenteiro do finado,' o
major Dionysio Gomes de Magalhães, nego-.

•

, 	 .

• -- , 0 juiz ,Dr. André Rocha, começou hon.-
tem a correição do municipio da •capital. •

Foram visados diversos . titules de nomea-
ção de funccionarios do fero.

. Os trabalhos.,contingani arnz.tnhã.„
• S.PAULO

• . O banqüete ante,liontem • offerecido pela
Ligh and Power Company ao ministro ame-

• ficano, coronel Pago Bryan e ao almirante
Selildy, no -salão da Rotisserie. Sportmon:,„ es-
teyé éxéellente.' .A ornamentação, deslum-
brante, e a Illámingão electrica, profusa.

Foram brindados os Srs. Drs. • Campos
• Saltes e Mac-Kinley.	 •	 .
• — Respondendo a um - telegramma do de-
• legado de Santos, o. chefe da Policia do Es-

tado declarou que procedesse - éom "maxime
rigor contra o jogo e qualquer individuo que
o explore, seja qual for a sua posição 50-
ciai.	 .	 .	 .	 .

Secretaria da Agricultura, .declarou
ao Sr.dEmilio Victor de Lima, que .não ha
eonvemencia na acceitação, pelo • ,Estado, de
sua pr.gpeata para' executar os • serviços de
esgotos de•Santos.

• ,	 Foi apresentado ante-hantem no Con-
gresso, pelo dela-ida:dó Moraes' Barros, o me-

• Pioria' justificativo do pedido de concessão
uue faz o engenheiro • Dr. ,BuarqUe de Ma-
cedo, de uma ferro-via por tracção electrica„
ligando a cidade de Piracicaba . á :Villa, Ame-
ricana.	 •.

• Acompanha o memorial uma . planta 'dos
estudos preliminares feitos pelos engenheiros
liermilio • Alves e Francisco Feio.

. —A's intendei-idas' municipaes dos Estados,
Tao ser dirigida a seguinte circular:	 •
• Approximando-se a época calmosa, em
que, • não raro, se manifestam: casos de 'febre
.amarella ë •de outras molestas transmissi-
vois, e•nãe• se achando ainda extincta a peste
em diveroos•focos fora do Estado de S. Paulo,
julgou esta 'directoria acertado rénietter-Vos
. exemplares das Instrucçpes ScinitarictS, para
que mandeis distribuil-as 'pelo .povã, enah
quaes são encontradas às providencias para
o bom. estado dp hygiene dessa localidade.
•-Dependendo; sobretudo, 	 exacto

mento das instruCções as boas condições de
s'alubridade -. .des,,se niunicipio; ' -espora esta
directoria'encntrarom vós - um collabora-

- dor Validsa pára a Obra,' em que eStá
nhad a de evitar a propagação •de qualquer
molesta infecto-centagiosa, que nos seja
imPortada,;- àw qiie appareça em censequen-
eia da- reviveseericla do germen, como é pro-
vavel em rela.ção a febre amarella, princi-
palmente 'nas' localidades em li ga Se deram.
as ultimas epidemias nas suas circumvisi-
nhanças.	 •

Sande e frat ernidad e . Dr . Em ilio Ribasy•

NOTICIÁRIO
Tribunal de Coutas— Ordens de

pagamento, sobre as quaes proferiu despa-
cho de registro;' em 30 do corrente:o Sr.
presidente deste' tribunal. •, 	 ,
: Ministeria çla Industria, Viação e Obras

Publicas—Avisos: •

•N. 2.199, de 21 de setembro,' •Pagainente
cie 792179,...a diversos de fornecinãentos
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Inspecção' Geral das Obras Publicas, nos
mezes cle!março, e ,abril :do corrente .anuo

N.. `-.261, de 25 de setembro,„ idem de
1:613$758 a diversos, idem idem„no niez de
maio ultimo ;	 •, •

N. 2.106, de . 21 de setembro, idem der
2:382$074 a diversos, idem idem, 'nos metes
do março e abril do corrente anuo;

N. 2.520, de. 24 do corrente, idem de, 300$
ao 3° official da Administração dos Correios
-do District° Federal e Estado do Rio de Ja-
neiro, Ponciana . Carvalho de. Oliveira, de
ajuda de .custo, por ter sido designado para
inspeccionara agencia de Poços deCaldas ;
• N. 2.519, de . 24 do corrente, idem de
9:706$470, a,..diversos, de fornecimentos. á
Inspecção Geral das Obras Publicas, na mez
de maio ultimo ;

N. 2.529, -de, 24 da - corrente, idem. do
5:35035, a diversos, de fornecimentos á,
Repartição dos Telegraphos, nos mezes- de
abril,- maio, junho e julho ultimos

N. 2.480, (10.20de agosto, idem . da quan-
tiade 1:47002 a Hatipt,.Biehn & Comp., de:
fornecimento á Estrada de Ferro • Central do,
Brazil, no.mez de agosto ultimo ;' .	 .
. N. 2.481, .de 20 , do, corrente, idem de -

1:386$840, em ouro a diversos, idenridein,
no mesmo mez ;	 •	 - •

•N. 2.482, da mesma data, idem da quan-
tia de 1:5041. 19, a Haupt, & Comp.,
de serviços executados na Estrada dó Ferro
Central do _Drazil,. nos , mezes da. julho ,e
agosto ultimos'; •• • .	 •

N. 2.516, de 23 do corrente,. idem • de
4811$685 a diyersos, de fornecimentos para.
os trabalhos da linha auxiliar dosrios.Xerém.
o Mantiqueiraa cargo da Inspecção Geral das
Obras Publicas, durante os mezes ,cle agosto
e setembro ultimes;
. N. 2.517, .da mesma data. idem de 33050

a diversos, de .fornecimentos á Inspecção
geral das Obras Publicas, 110s mezeS de abril,
julho e agosto ultimos ; • •

N. 2.530,. do, 25 do corrente, idem de
2:727$000 á Companhia Lloyd lirazileiro, de
passagens concedidas . a immigrantes, nos
mezes de fevereiro, • março, abril, maio .e
junho 'ultimes ;	 •

N. 2.196, de 21 de - setembro, . ident. de
2:382$074 a• 'diversos, de fornecimentos á
Inspecção Geral . das Obras . Publica.s, nos
mezes de março e abril do corrente anuo ;.

N. 2.631, , de 29. do corrente, idem de
25:926$700 a Tolomei • Benedetti & Comp., de
fornecimentos. á Estrada de Ferro Central do
Brazil, no mez de outubro findo

N. 2.636, de 30 . do corrente, pagamento
de 9:194420- a diversos; de fornecimentos
feitos 'á eemmissã,o.de estudos da Estrada de
Ferro de Catalão a Cuyabá, ;

N. 2.632, de 29 do corrente, idem de
3:101$680 a Whyte: .& Comp., de forneci-
mentos feitos it'Estrada de Ferro Central do
Brazil.'

— Ministerio da Justiça .e Negocios Inte-
riores—Avisos: 	 -• •
•N. 2,311, de 20 de corrente, pagamentO de

18:9430300, a • diversos, de • fornecimento á
Directoria Geral de Sande Publica; . •

N... 2.325, de • 23 do corrente, idem - de
344300 4 Casa de Correcção; de . medica-
mentos fornecidos á de Detenção, • em setem-
bro ultimo;	 -	 -	 •	 • • • ••

N. 2.329, de 25 do .corrente, idear do
150$397, a diversos, fornecimentos ao Labo-
ratorio de biologia; do Museu Nacional, em
setembro ‘.ultimo,--e do consumo 'de .gaz 'no
mesmo museu durante o 3° trimestre do cor-
rente anno ;	 •	 .•

N. 2.117; - de 24 de setembro, idem de
1:166$666 a José.Fernandes de Almeida, do
ahiguel do predio onde funceiona, a Directo-
ria Geral de Sa,udePublica;	 • '..
• N. 2.314, • de' 22 ' do corrente, • idem de
7:920$ ao almoxarife das Colonias de Aliena-
dos ma'Ilha. do Governador, João Henrique de
Lima Barreto; paraoccorrer ás despezas com
o:respectivo péssoal subalterno;.no 4° tri
mestre sio eorrente.anno

N. 2.330, de 25 do 'corrente,. idem de 209$
a Francisco Rodrigues de Paiva, de forneci-
mentos á .Bibliotheca: Nacional. -. •
•N. 2.312, de 22 dó corrente, idem' de

1:564430,- a diversos,' de material , fornecido.
á brigada policial, 'nos inezes' de saci-abro e
outubro do corrente anuo; • ..:- , - -

N. 2.3.22, de 2. 1 do corrente, idem de 64$ á
Casa de Correcção, , da encadernaçã.o'de eito:
volumes da Secretaria., de Estado; 	 • .
•— Ministerio da Fazenda :
°Meios
N. 626, deste tribunal, de 20 do corrente,

pagamento de 4:678$300; a diversas, de for-
necimentos ao mesmo, em-setembro últiniO;

Do -juiz de orpliãos de S. Jeão • Marecia,
idem de 151$288 a ,D. Antonia ; Ferreirã"Gon-
çaives, juros Ide - capital !' cai • cofre doS
orphã,os. •

Exercidos findos:.
Requerimentos: '•	 .

:Do Dr.. Baltlaa,zar Bandeira • BaPtista Pe-
relva, pagamento de 804$999, de gratificação
addicional vencidos nos annos de 1891'01892:
como le rd e da Escola Naval ;
. Do - capitão-tenente Manoel Pereira, •Tei-
xeira Junior, idem de 1:029,0309; -de vendi-
mentos de campanha referentes-ao armo
de 1893; 	 •	 -;	 1,-	 :!•••	 •
, De Victorino Manoel - da' Fenseca, idem de
220$, pela conducçã•de malas 'do correio,
no mez de dezembro de:1899 ; •• • .

De D. alivia; de Azevedo Mello, idem 'de
1:224$725, de montepio:, naperiodo de 9 de
dezembro de 1896 a' 31 de , dezembro de
1899: • %;

Ministegio ida Marinha :
•Avisos :-
N. 1.574, de 24 do corrente, pagamento

de 2:489$930, a diversos, do artigos de ex-
pediente, impressões, encaderilação'd outros
fornecidos a esto, ministerio; no corrente
exercido.	 • •	 • . •

Ministerio	 GUerra :
Avisos: .
N. 635,, de 10 do corrente, pagamento de

2:789$403, a diversos; da fornecimentos' á
Intendencia Geral da -Guerra, nó corrente
exercicio. "

-Correio -- Esta repartlçã,o expedirá'
malas pelos seguintes paquetes: • .

Hoje:	 •
Pelo Muquy; para- os portos do Espirito

Santo o Caravellas, -por Lazareto,' reCebendo
impresssos até ás 4 horas -da manhã; cartas-
para o interior até ás 4 1/2, ditas com porte
duplo até ás 5.

Pelo Mayrink, para os portos do Espirito.
Santo„ até S. Ma,theus, por, Lazareto, rece-
bendo impressos até ás 5 horas da manhã,
cartas para . o interior até ás 51/2,-ditas
comporte duplo 'até ás .6,	 : „

Pelo Santos, para o Lazareto; Santos; Pa-
ranaguá, Antonina, S. Francisco, Desterro,
Rio Grande e Montevidéo,., levando' , malas
para Matto Grosso . e Paraguay, recebendo
impressos até ás 7 horas da .manhã, cartas
para o interior até 'ás- 7 '1/2; ditas • com.
porte duplo o para o exterior até ás 8•,'••••'

Pelo Itapoan; para a Bahia e Mosseró, por
Lazareto, recebendo . impressos -  ' ás ,.'12
horas da manhã; abjectos para regiátrar até
ás 11, cartas para o interior 'até . tls'12 '1/2
da tarde, ditas com porte diiplo atà ai hera.

.Pelo Beldm, • para o Lazareto e os Pertos •
do norte, por Victoria, recbendo impressos
até ás 9. horas damanhã, ycartas ,para-. , o.
interior até ás 9 1/2, ditas com porte duplo.
até ás 10.

Pelo .Araucania, para Ilha Grande; Santos
e Nova Orleans, recebendo impressos até ás
9 horas da manhã, . cartas 'para,: o;:interior„
até .ás 9 1/2, idem com porte clupio e para i'.);
exterior até ás 10.	 -

Pelo Balthori, para Santos, ' recebendo - •
pressos até ás 9 horas da -manhã, cartas para
o interior até ás 9 1/2„ ditas com -porte da- •

u.td.
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Directoria de Meteorologia, do Minis torto da Marinha-Repartição da Carta Maritima.-Resumo meteo-
rologico da Estação Central no morro de Santo Antonio-Dia 30 de outubro de 1900 (terça-feira) :

HORAS BAROMETRO
A 00

TEMPERATURA
DO AR

TENSÃO DO
VAPOR

,
H UM I D A D E

RELATIVA

DIRECÇÃO DO
VENTO

ESTADO
DA ATMOSPHERA

ESPECIE DE
NUVENS

QUAIkiTIDADE'
DE NUVENS

"--d=""F"-•

•

mim o mina o/.

.

3a 	 754.61 20.2 16.74 95.0 E - - -
5 a 	 754.07 20.1 16.80 96.0 W Encoberto .. 10
? a 	 755.03 23.1 18.11 86.0 ESE Bom KC. K. N 9
1/2 d 	 754.34 25.0	 ' 18.17 77.2 ES E Idem K. KC. KN ,	 7
3 p 	 754.96 25.9 15.66 63.1 SW Encoberto ..

.
10

3 p 	 757.21 23.0 16.40 78.7 SW Idem •	 . 10.
? p 	 758.47 22.9 16.38 82.2 SSW Bom KC. K 9
1/2n 	 759.14 21.! 15.70 84.4 S - •	 -	 • -

_

280.3
270.6
190.9
lrarni4

Oh.

Temperatura maxima exposta 	
>	 á sombra 	

minima 	
• Evaporação em 24 horas á sombra 	
• Chuva em 24 horas 	

Duração do brilho solar 	

Observações

Chuviscou entre 6 h. 30 m. p. e 7 h. p. e depois de 10 IP. p.

.1.

3

Observações feitas a O h. m. em Grto. (9 h. 07 m. a. da Capital) em:

Recife Aracaju Rio Grande do Sul

, •Barometro a 00 	
Temperatira do ar 	
Tensão do vapor 	
Humidade relativa 	
Direcção do vento 	
Estado da atmosphera 	
Nebulosidade 	
Estado do mar 	

761m/m.10
280.2
19°Vro.59
690/0.0
E
Sombrio
	 	 Quasi encoberto.

Tranquillo

763m/m.90
280.0
21"/'°. 12
750/0.2
E
Claro
Meio encoberto
Chão

761/m.40
180.2
9,n/m.64
620/0.2
NW
Bom
Meio encoberto
Chão

•

BOLETIM MAGNETICO

Declinação=80 00' 35" NW

Força horizontal-0.2493 (unidades do systema C. G. S.

OBSERVAÇÕES A Oh M. DE GIM. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS

(9h07m t. m. da Capital)

POSTOS DE OBSERVAÇÃO ESTADO DO coIC ESTADO
ATMOSPHERICO

-

METEÓROS
DIRECÇÃO DO

VENTO FORÇA ESTADO DO
MAR

ESTADO
ATMOSPHERICO

NA
VESPERA

3elém 	
1. Luiz 	 .
'arnallyba 	
Portaleza 	
atal 	

'arahyba 	
tecife 	
laceió 	
lracajd 	
3ahia 	
rictoria	
lantos 	
?aranaguã 	
norianopolis 	
tio Grande 	

Encoberto
Meio encoberto

-
Quasi encob.
Quasi limpo
Idem
Idem
Meio encoberto
Idem

-
Limpo
Quasi encob.
Quasi limpo
Idem
Meio encoberto

Muito bom
Ameaçador

-
Bom
Idem
Ameaçador
Bom
Encoberto
Claro

-
Bom
Incerto
Claro
Muito bom
Bom

-
Nevoeiro

-
-
-
-

Nevoeiro tenue
-
-

•	 -	 •
Nevoeiro tenue

-
-
-	 1

ESE
ENE
-

SE
ESE
SE
E
E
E
-

NE
SSW
N
SE
NW

Regular
Aragem

-
Regular
Idem
Idem
Fraco
Muito fraco
Regular

-
Fresco
Ba,fagem
Aragem
Fraco
Bafagem

-.-

-
Chão

-
Peq. vagas
Idem

-
Trang.uillo
Chão
Idem

-
Peq. vagas
Tranquillo

-
-

Chão

Bom
Incerto

-
Bom
Idem
Idem
Idem
Idem
Claro

Claro
Incerto
Idem
Bom
Idem



•

128:2308920

681$600
26:9368625

9:4088480
- 2:4483000

1:8668500
3183750

7:6938880

9:3918680
4148680

15:7363450
7388000

4:6919600
378$700

113:3228920

23:0533155

9:6843240

3168350

194:027865
. _

2:0468399

129:4098161

32:7378395

12:2548680

322:2583785

2:0468399

174:7178586
9:5448981
9 : 709699

10:6463799

813840

5053895
11:2348534

47'00 Quinta-feira 1
	

MARIO ÓFÈIÓIAir,	 Novembro — 1900

Pagadoria do Thesouro —
Pagam-se hoje as seguintes folhas :

Subsidio dos Srs. Deputados e Senadores,
Secretarias das Gamaras, Tribunal Civil e
Criminal, pretores e juizo seccional, aposen-
tados da Justiça, Fazenda, Viação, Exterior,
Marinha e Guerra, Tribunal de Contas, The-
souro, extinctos, liscaes de bancos, estatis-
tica commercial,,reformados da brigada po-
licial e corpo de bombeiros.

--
Santa, Casa da MIEsericordia

—O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos Hospicios de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, no dia 20 de ou-
tubro ultimo, o seguinte :

Existiam 	 847 696 1.543
Entraram 	 23 24 47
Sahiram 	 23 15 38
Falleceram . 	 5 1 6
Existem 	 840 704 1.544

O movimento da Sala do Banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 527
eonsultantes, para, os quaes se aviaram 579
receitas.

Fizeram-se oito obturações de dentes.
E no dia 21:

Existiam 	 840 704 1.544
Entraram 	 48 29 77
Sahiram 	 10 4 14
Falleceram 	 9 6 15
Existem 	  870 724 1.594

movimento da, Sala do Banco e dos con-
sultorios publicas foi, no mesmo dia, de 323
consultantes, para os quaes se aviaram 386
receitas.

Fizeram-se 33 extracções de dentes.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 30 de outu-
bro de 1900 	  6.367:923$848

Idem do dia 31:
Em papel 	 	 195:6433025
Em ouro 	 	 31:9203285

227:5633310

6.595:4873158

Em igual periodo de 1899... 5.526:2473887
RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 30 de
outubro de 1900 	 1.794:6303917

Idem do dia 31 	 98:801$973

1.893:432	 90

Em igual periodo de 1899 	 1.472:7333685
RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES

NA CAPITAL FEDERAL
Arrecadação do dia 31 de ou-

tubro de 1900 	 	 18:0863567
Idem de 1 a 31 	 	 654:0733981
Em igual periodo de 1899 	 	 907:4693880

Xifandega do Rio de Janeiro
EXEMICIO DE 1900

Rentffiaento do me: de outubro de 1900

Ouro	 Papel	 Total
Importação

Direitos de importação para consumo 	 578:2388262 4.915 : 571$781
Expediente dos generos livres 	 	 89:3738190
Idem das Capatazias 	 	 39:1448750
Armazenagem 	 	 117:7108940
Taxa de estatistica, 	 	 11:3368115	 5.751:3758038

Divida activa 	 	 48500	 4$500

Entradmahida, e estada de navios:
Imposto de phavóes 	 	 7:5408000
Imposto da (Icica 	 	 17 : 720$284	 4:4313184	 29:6918468

Addicionaes 	 	 . 8:6378893	 8:6378893

Interior

Imposto do sello 	
Dito sobre vencimentos

Renda da Imprensa Nacional e Diario

Renda do Laboratorio Nacional 	
Officio! 	

2:1508000

4:7958624	 7:2588345

2493620

638101

--------

Taxas de consumo :	 •

Em notas
sobre o sal 	

Em estampilhas :
Sobre sal 	

» Puno 	
» bebidas 	
» phosphoros 	
» calçado 	
» vellas 	
» perfumarias 	
» especialidades

pharmaceu-
ticas 	

» vinagre 	
» conservas 	
» cartas dejogar.
» cliapéos 	
» bengalas. 	
» tecidos 	

Renda extraordinaria

Montepio dos empregados 	
Indemnizações 	

Depositas
Diversos 	

Contribuição para a
Santa Casa e Laza-
ros

Importação 	
Idem para a Santa

Casa :
Despacho maritimo.

Idem para a Inten-
dencia :

Importação. 	
Assistencia, publica

Renda com applicaçao
especial

Para fundo de res-
gate

Multas de expediente e
epor infracção do re-
gulamento 	

Renda da typographia
e do Boletim da Alfan-
dega 	

Expediente e 3 0 /0 das
arrematações p ara
consumo 	

Marcação de animaes 	



Para fundo de' garan-
tia:

Quota de 5 oin ouro, so-
bre os direitos de im-
portação para con-
sumo 	

Total 	

•
Em ouro 	 	 892:934$026.
Em papel 	  • 5.703 : 40¥52

300:353$664
•

280:119$130

802:934023 . 5.703:40N652 6,596:343$078

Noverabro -- ' 1900 .47'91

, Quinta: Pretoria
' ,O Dr. Alfredo de Almeida Russell, juiz da

Pretoria do District° .Federal, etc. :	 •
Faço saber a todos aqueles ,que, interessar

possa e, deste edital tiVerein notiCiai'Ve
',junta ;de' qualificação dMa'.5a,Pretoria, re-
unida á rua; do ViSeoncle do Rio Branco 'n. 17,
'onde funcciona a mesma pretoria,^ alistou ju-
rados' e Vogaes para o ,annó , prOx imo . vin-
douro' os cida,(1ãos,- abaixo' declarados, !!0,os
quaes concede o . prazo • dá lei, para, ‘dentr'o
dele' ' reclamarem contra "a, sua ipclusão„ou
exclusão no alistamento. Capital Federal, 31
dà outubro-de' 1900. ,. Eu, Manoel .Joaépsini da
Silva Juriior i-eseriVãO e seeretarlo daluntá,
o escrevi. —Alfredo de Almeida Russell.' ».

"Lista dó qualifica ça.°	 'cwciclads aptos para
o'sertieo dejurodos vorlde's d,,a ;5a Pretoria.
que teem dó Servir ;á anilo de- 1001

Annibal Bevilaqua (Dr.).	 .1Carlos dó Nascimento Silva.
Candido Paiva Coelho '(Dr.):
José Nodden de Almeida. Pinto (Dr.).
José Teixeira Bastos.
Francisco de PaulaiAntimes Junior.
João Marques de Carvalho.
Pedro: Galdino Leal. 	 •
Viriato de Souza, Guimarães.
Roberto Soares de Mello;
Fortunato Maria da Conceição.
Joaquim Xavier Coelho. Bittencourt.
Tito Casar de Carvalho Bhering.
Ignacio Alfonso Soares.' 	 •
Augusto Bernachi (Dr.).
Francisco Moreira • da Rocha Junior.
José .Moreira' da Rocha.	 • - .
José Accioly Cavalcanti do' Albuquerque.
José Carvalho de Souza (Dr.). -- • —
Luiz Alves Soares.
Frederico Carlos da Cunha Junior.'
João Ribeiro.' 	 •	 -
Leocadio Rayol. .
Henrique da Silva NaMreth.
Joaquim Cerqueira Lima.
Francisco Rodrigues Barbosa.
Vicente Campello. •
Joaquim Fernandes •'
José Pacheco Junior.
Urbano de Carvalho.
Paulo Joaquim Vianna.

Foram excluidos por mudança de resi-
dencia, :
Saturnino Soares do Meirelles.'
Manoel Joaquim do - Nasciniento Silva.

Foram excluidos por tallecimento:
Carlos Ribeiro das Chagas:
Antonio Joaquini dó 'Andrade' Leite.
João Cancio Nunes de Mattos (Dr.).
Albertino Vieira (Dr.).	 •
Antonio JoS6' Lopes '(major).
Antonio Livio . 'de blivelra. -• • '
Antonio' Valentim'Basto's '(capitão). •
Antonio Arthar, Fernandes Campos da Paz

(Dr.). I

.	 .
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IVIARCAS ÜEGI§T114PAS

N . 9

P. Isloir—Crane Comp., fabricantes de
oleos; em Mancliester (Inglaterra), apresen-
tam a marca . supra, que consiste na repre-
sentação de iiMpassaro conhecido na Ingla-
terra polo nome de Craná (grou).	 •

Esta marca , serve para . marear os olhos
lubrificantes, oleos para queimar, para il-
lurninação, velas, dirias, lanr arinas, cêra,
de parafina e-sabão, da fabricarão e colifinerr
cio dos depositantes ; o-applica-se-eni :eti-
quetas, nas caixas que conténi'dásas metei],
doriaS; : papeis tOmmerela-es;--faetifras-;-etd:,
podendo variar em tamanho e cor.
•

.‘`.=.••
()Convento do . Carmo nesta Capital Federal

ao largo, da, Lapa, representado pelo , seu
syndiço, vem, apresentar:, 4.1, aneritissima
Junta Commereial aí marca, impressa. em
tinta preta, acima colada, ,adoptada, ha
muitos'aanos, pelo, dito convento • ,pra
tingUir ' o — «Balsamo Maravilhoso do:Con;
vent° do Carin,ob file• seu, fabrico, , sob respon-
sabilidade de um pharmaceittico, o; qual cott-
siste

, .Um rotulo em papel branco, de fôrma qua-
drada, lendo impresso em tinta preta no

alto, em typo grande as palavras" «Balsamo
maravilhoso», w cm typo'• menor' dm duas
outras linhas—«Do Convento ' do Carmo»; e
em baixo. em tintapreta Uni 'escudo de f'órma
oval, tendo do cada lado' , uma palnia" : o em
.cima uma' corda da Virgem: do Carmo e no
centro, no espaço em branco; duas eátrella,s,
abaixo destas, um peqüeno 'monte dá fôrma
de um pão de asshicaraavendo lio meio dele
uma . estrela, , terminando 'o escudo por uma
.fita ou faxal em laço, iao 'qual em , toda sua ex-
tensão estão ' impressas em" tinta preta as
palavraslatinas. «Decor Carmeli.»

A referida marca servirá para ser colada
nos vidros'ou frascos do ..«Balsamo» -e para
sei impressa' )alto da reeeita' ou btilla
indicativa das virtudes 'do' inesino balsaino,
ficando assim melhor garantido o direito,de
propriedade . e ;de , fabrico. do Convento do
Carmo desta Capital., .

:Capital Federal,' lá . de 'outubro de 1900.-
O syndieo do CohVento . do Carmo, Dr. JoCto
Capistrano Bandeira de Mello.

-Achava-se 'devida,Mente inutilizada uma
estampilha do valor de 300 réis.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
Inercial da Capital Federal á 1 'hora da tarde
de 16 de outubro do 1900. — O secretario,
Cesar .de	 ,

•
Registrada sob n. 2.954, por, despacho da

Junta Commercial, cm sessão de .hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$600 de sello
por estampilhas.	 .

Rio do' Janeiro, 25 de outubro de 1900.-0
secretario;-Cesar , d& Oliteira.	 •	 • !

Achava,se a '  O.' sinete da junta com
os seguintes dizeres: Junta. , Commercial da
Capital Federal ida, Republica dos :Estados
Unidos do Brazil.

EDITAES E AVISOS
,u4; 	 ' - w

Escola 'dó iIinas de Ouro
. lbr:ÇA°	 •

De ordem do Sr. '1)i!: director desta escola,
faço' constai' que, até o dia, 15 de fevereiro do
'PrUlmci armo de 1901, estará aberta, ne'sta
'sêc'retaria, a inscripOo dos ! candidatos para

proviinentd'definitiyo do logar dolente
20 cadeira dd 2'' annO'"'e 	 cadeira do
.30 armo- dó curso fundamental.

Qs • ca,pdidatos devem_ satisfazer as dispo-
.siçiie.s dos artS. 66, 67, 6$, 71, 72 e 73 ao
cod,iao clã disposições cpmmuns ás institui-

qii§infuPgior-

52 Secretaria da' Escola -do Minas do Ouro
Prato, '15 de outubro de 1900.-0 secretario,
JoCto Victor de Magalltdes Gomes. 	 (.

Jovino Braga.
João de Deus da Cunha Pinto (Dr.).
Exupario da Costa (capitão)1.
Oroiimbo Lopes'llos Santos.
José de Souza dá Silveira (Dr.).
Henrique das:Chagas Andrade.

Quinta Pretoria, 31 d,e'; outubro "de 19,00'.
Eu, Manoel Joaquim da Silva Junior,' eSert.-
vão; servindo 'de s3cretario, o escrevi. —
Alfredo de Almeida Russell.

'

Tribunal de Contas-
Pelo presente editál WIntimad° ,o raspon-

savel Alberto' Fernandes .Silta, telegra-
phista de l a 'classe ox-endarregado da; estação
telegraphica, de Ouro Preto, para,' In° Pra,zo
de30 dias, a , contar' da 'publidação deite,
recolher aos cofres • piiblicos importancia
de* 2:271$752,.- importandia dó alcance em.
que , foi condemnado por„acc.ordão , de.3.0 do
março do corrente,,anno e mais_os.juros do
9 % da móra.	 `-

3a ,sub -dirodoria. do, Tribunal de 'Contas,
16 do outubro de 1900.-0 sub-director, Jose
Maria da Silva Portillto. 	 (•

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1900.—Como
procurador, Adolpho	 (sobre estampilha
de 300 réis).‘	 "	 •

, Apresentada na secretaria da Junta Com-
merciár da Capital Federal, ás -horas do
dia 10'de abril de' 1900.-0 secretario, Cesar
de Oliveira.

Registrada sob ri. 972 por'' despacho da
Junta Commercial, em Sessão de 'hoje.

Pagou no)? exemplar 4600 de s,elle'por
Rid 	 . .Ianetrizi;-,'4 de outubro

do 1900 !--L. O'Secrefario; ' 'CaSar•clè
(Ao lado o carimbo dalunta	 fiiinercial).

, Total geral 	 	 6.596:343S078t

2a secãão, 31 de outubro de 1900.-0 chefe, Jotro Peixoto da Fonseca Gaimarcres:-0pturario, Sebastiao Amancio Soledade.
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Receibdorta.-dvcC'apital
Podel-al -Ç

iilIrt;STO DE INDUSTRIAS E .PROFISSZSES

"Fa publico, pai conhecimento dos inte-
-reSsados,-'qUe, de accordo com o art. 7 0 do
regiilain6nto que baixou com ,o decreto
n. 2.792, de .11'de janeiro de 1898, eSta ré-
partição' procederá,, a partir do dia 1 de ou-
tubro bproximo' futuro, 'ao recebimento das
collectaspara a confecçãe do lançamento do
imposto de industrias e profissões relativo ao
exercicio de '1001.

Assim, pois, são os mesmos interessados
convidados á apresentarem as suas decla-
rações nesta Recebedoria e em duplicata até
O dia'31 de dezembro do corrente anuo, na
conformidade, do art.. 9 0 , do citado . remia-

.filento;' SOb :pena	 . multa, igual ao valor do
uni 'SemeStrepo imposto (art.',31):
' Recebedoria da Capital Federal, 29 de se
tembro de 1900.-0' 'director interino; 'José
liamos da Silva Junior: 	 (•

. .Escola Naval
De ordem do Sr. capitão de mane guerra;

director interino', faço , publico, .de confor-
midade com o disposto no •aviso
de 4 do corrente, que ..o . Governo, tendo
em vista não ,só . as razões pelas quaes a

-• lei n. 678, ' '.de 21 do agosto ultimo, redu-
ziu acento e oitenta, ,no maximo, -.o nu-
Mero de aspirantes a guardas-marinha, mas
ainda á - excessiva lotação de alumnos que
actualmente ,lia nesta escola,' resolveu sus-
pender a inscripção de candidatos á ma-
tricula neste estabelecimento.

Escola Naval, em 30 de outubro . de 1900.
Lucittio 'Augusto Pereira do Lago, -sogro-

' ta,rio,	 "• •	 (.

Com missaciado Geral-da
•Armada

r
_CONCUARENCIA

Mantimentos para ,a Escola Naval, dietas para
o hospital de Marinha e enfermaria de beri-
beridos ,na .Copacabana

De ordem do 1Sr. contra-al mirante 0.ra-
duado, chefe do Commissariado da Armada,-
faço publico que, em concurrencia, do consoo
lho economico, .a realizar-se no dia 10 do
corrente mez, 'as 10 horas -,da, manhã, serã
recebidas é-abertas propostas para. °forneci-
mento dos ' artigos supramencionados du-
rante o futuro exercicio de 1901.
, Os Srs. ,proponentes . deverão .observar as

•seguintes condições:	 '	 •

l a , encher Com 'os preçOS pár extenso e em
algarismos a „proposta' impressa, que lhos
será fornecidapelo secretario, a qual data-
rão e assignarão , para sér "aPreseiltada ao
Conselho edonomico ;

2o ,- . entregar pessoalmente; ou por seus le-
• gitimos representantes, directamente ao con-

selho economico, no .logar, dia e hora annun-
ciados, .não só as suas propostas como as
amostras correspondentes

'exhibir, no acto da proposta, alem da
,certidão do .respectiyo, contracto
quando-não seja 'firma individual,os documen-
tescomprobativos de serem negociantes ma-
triculadose haverem pago o imposto de casa

• commercial, relativo ao,ultimo , semestre ; •
aPresentar conhecimento da Contadoria

: de Marinha," em que provem ter leito • o de-
posito de 5:000$ na Pagadoria . da Marinha'.

Esses documentos lhes serão restituidos

EDITAES

Tribunal Civil e Criminal
CAmARA commERCIAL

De coitsocaç4o,dc . credores da massa falida de
J. Victorino Ferreira para se reunirem no
.dia 8 cle novembro proxinio futuro, a 1 hora
. da:tarde a sala das audienc,ias deSta Cantara
CoMmercial, á rua dos Invalides .n. 108,

, :afim. de .verificarenr os seus credites' e, ap-
provados, assistirem d leitura do, relatorio
apresentado, pelo Br. curador das massas
fallidas, deliberarem, sobw,Concordata, si
for . apresentada a resPectiva proposta,. ou
formarem contracto de união, elegendo syn-
(ticos e uma conimissão fiscal com funcçães,
consultivas e deliberativas para a liquidação
definitiva da mesma massa

•
• O ;Dr. .Ataulfo Napoles de Paiva, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.:

Faço saber aos .que o presente edital virem,
em como por parte dos sy-ndicos dafallencia
de .1 Victorino Ferreira me foi dirigida
a petição. do 'teor seguinte : Exm. Sr.
Dr. Ataulfo de Paiva—Os syndices da .fal-
le,ncia de J; Victorino Ferreira pedem a
V. Ex. a expedição de editaes de convocaçao
de credores para os fins do art. 38 do de-
creto n. 917, de 24 . de outubro do 1890.
Pedem deferimento. Rio, 15 de outubro de
1900. —José Emygdio Gonçalves Lima.- (Es-
tava sella,da.) Despacho: Em termos. Rio,
15 de outubro de 1900. —Ataulfo. Em vir-
tude de que se passou o presente edital pelo
qual são convocados os credores da fal-
lencia de J. Victorino Ferreira para
se reunirem no dia 8 de- novembro
proxinio futuro, a 1 hora da , tarde, na
sala das audiencias desta Camara; Commer-
ciai, á rua dos Invalidos n. 108, afim de veri-
ficarem os seus creditos e, approvados, assis-
tirem á leitura do relatorio do Dr. ' curador
das massas fallidas, deliberarem sobre con-
cordata, si Mi- apresentada a respectiva
proposta, ou formarem o contracto de união,
elegendo syndicos e uma commissão fiscal
com funcções consultivas e deliberativas para
a liquidação definitiva da mesma massa,
advertindo que os credores ausentes poderão
Constituir procurador por telegramma, cuja
minuta authentica ou legalizada deverá ser
apresentada ao expeditor, que ria sua trans-
missão mencionará essa circumstancia, sendo
licito a um só individuo ser procurador de
um ou mais cedores,entendendo-se o mesmo
habilitado- a tomar parte em todas as deli-
berações que na reunião foram tomadas,
sendo que para concordata é necessario que
represento ella, pelo menos, ires quartos da
totalidade do seu passivo. E para constar se
passaram este e mais dons de igual teor que.
serao publicados e aflixados na .fórma, da lei
pelo porteirodos auditorios, que - de assim o
haver cumprido lavrará a competente cer-
tidão para ser - junta aos autos. Dado e 'pas-
sado nesta Capital Federal, aos 30 de outubro
de 1990. Eu, João de Souza Pinto Junior,
escrevente juramentado, o escrevi. E eu,
Joaquim Benicio Alves Penna, o subscrevi..
—Ataulfo Napoles de Paiva.

, 
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Camara, Syndical dos Corre-
tores de Fundos Pu.bilcos da
Capital F'ederal 	

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA	  METALLICA.
90 dto A' vista
10 3/8 lb 11732

$919	 • 922,

Vales de ouro nacional,
por 1$000 	
	

2$650

CURSO OFFICIAL DE FUNDOS pUBLICOS

• Apolices
Apolices gera.es de 5 o/.; cautela	 700000i
Ditas gemes, m,indas, de 5	 705$000,
Ditas geraes de '1:000$, 5 . °/. 	 	 743$000,
Ditas do Emprestimo Nacional de

1895, port 	 	 740$000
Ditas idem idem de 1897, port 	 	 885$000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	 	 128$000
Bancos

Banco da Republica do Brazil 	 	 59$500
Companhias

Comp. S. Christovão 	 	 130$000
Debentures •

Dobs. Manufactora Fluminense 	 	 200$000

Vendas por alvard

1 apolice geral de 200$, 5 0/....	 718$000
1 dita idem de 500, 5 04, 	 	 718$000
4 ditas idem de 1:000$ 5 o /	 . 746-4000

Secretaria gia Camara SyndiCal da Capital
Federal, 31 de outubro de 1900.—José Claudio
da Silva,"syndico.•,

ANNUNCIOS
Escola Naval,,

De ordem do Sr. capitão de mar e- guerra
director interino, previno aos candidatos á
carta de pilotos de navios da marinha
cante que a .commissão examinadora reunir-
se-lia no dia 3 do corrente, ás 11 horas da
manhã.

Escola' Naval, 1 de novembro de 1900.—
Pelo secretario; Antonie de Assis Figueiredo,-
20 official-archivista:

Escola Naval
De ordem do Sr. capitão de mar e . guerra,

director interino, faço publico que,de.accordo
com as disposições do art. 10 do regulamento
vigente, acha-se aberta e encerrar-se-ha' no
dia 31 de dezembro proximo na secretaria
deste estabelecimento a inScripção de candi-
datos para os exames de admissão no curso
de ma,chinas.

Escola Naval, 31 . de outubro de 1900.—
Pelo secretario, Antonio de Assis Figueiredo,
2. (Aliciai o archivista.	 ••	 ( •

Companhia 'Ta ttersall
Itrazilcira

- São convidados os 'Srs. accioniktas a rd-
unirem-se no dia 3 de novembro vindedro,
ao meio-dia, no escriptorio da rua Primeiro
de Março n. 65, .afim , de elegerem a nova
directoria, conselho-fiscal e seus supplentes,
visto terem terminado os respectivos man-
datos.

Rio de Janeiro, 29,do outubro de 1900.-
'A direbtoria.

Rio do Janeiro — Imprensa Nacional 1900

antes -de proceder—se á leitu—ra. das respe-
ctivas propostas.

São dispensados da apresentaçãcaa ma-
, tricula na Junta Commercial as fabricas e

estabeleCjinentos industriaes,da, Republica e
terão estes 'e aquellas a preferencia sobro os
outros concurrentes, em iguldade de Condi-'
ções e circumStancias devidamente- prova-

.	 _ _
'Para informações e esclarecimentos osin-

-teressados devem dirigir-se 'ao secretario até

	

Sobre 'Londres 	
'Pariz 	ás 3 horas da tarde do dia-9.

Commissariado Geral da Armada, 1 de no-
vembro do 1900.—.31. F.da Silva Guimarães,
secretario.	 (-•
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Hamburgo. 	
ltalia 	
Portugal 	
Nova York

1$135 1. 138
64

388
4$779
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